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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

PRIMEIRA TURMA
SECRETARIA

INTIMAÇÃO
TST 3023-78 — (AI-2449-77) 

Agravante — Siderúrgica Denini S A 
Agravados — Amadeu Rufino de Me

deiros e outros
Advogado — Dr. Juracy Galvão Júnior

TST — 3030-78 — (RR-5054-76)
Agravante — Construções e Comércio

Camargo Corrêa S. A. “«cw
Agravado — Pedro Pereira da Silva 
Advogado — Raul Queiroz Neves

TST - 3382-78 - (AI-2400-77)
g Agravante - Volkswagem do Brasil 

. nnt™ ad0S ~ Nicodem°s Teles Júnior v vJ ULlU
Advogado — Dr. Antonio Carlos F°r- nandez - *

TST — 3383-78 — (RR-4693-76) 
Agravante — Volkswagen do B asil S A 
Agravado - Edivaldo dos Santos 

na^VOgad° ~ Dr- Antonio Carlos Fer- nanaez
Os agravantes, por intermédio dos ad

vogados acima citados, ficam intimados 
a eietuar no prazo de dez (10) dias o 
derPar° P413 ° SuPremo Tribunal Fe-

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS PA
RA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Ao recorrido, por 5 (cinco) dias, para 
impugnação, (art. 543 — Código de P.o- 
cesso Civil)

AI — 2436-77 — 2852-78
Recorrente — M. Medini S. A — Me

talúrgica
Recorrido — Valentim Nardelli e ou- tros
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

AI — 2667-77 — 1737-78
Recorrente: M. Denini S. A — Me

talúrgica
Recorrido — João Vicente Ruiz

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
TST — AI — 82-76
(Desp. Presidente 1» T.)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Empresa de Transportes 
Atlas Ltda. — Advogado: Dr. Fernan
do Eusébio de Oliveira

Recorrido — Géálo Antunes Baeta Ne
ves — Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo

PRIMEIRA REGIÃO 
DESPACHO

O apelo extremo é interposto contra o 
respeitável despacho de fls. 163, pelo 
qual o Exmo. Sr. Ministro Presidente 
da Colenda Primeira Tuima indeferiu 
embargos opostos pela Recorrente.

Por força do disposto no inciso III, 
do art. 119, da Constituição, o recurso 
extraordinário só é viável contra acórdão, 
decisão colegiada de última ou única ins
tância. Nunca contra despacho.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 4 de abril de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 2415-77
(Ac. 1» T. — 2543-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente —.M. Dedini S. A. — Me
talúrgica — Advogado: Dr. Juraci Gal
vão Júnior

Recorrido — João Leôncio Reicher — 
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo

SEGUNDA REGIÃO 
DESPACHO

O Recorrido apresentou reclamação 
pretendendo que horas extraordinárias 
habitualmente trabalhadas viessem a in
tegrar seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
E' apresentado recurso extraordinário, 

dando-se como violadas os arts. 153, pa
rágrafos 29, 39 e 49; 8’, XVII. b: 69 pará-
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grafo único; 43 e 142, § 1’, da Constitui
ção Federal.

O recurso se desdobra em duas linhas 
de raciocínio, a saber:

a) uma afirmação: a inconstitucionali- 
dade genérica dos prejulgados e a revo
gação dos parágrafos do ortigo 902, da 
CLT, que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa;

b) outra: sustentando a inconstitucio- 
nalidade específica da tese firmada no 
Prejulgado n° 52.

TST — AI — 2.415-77
(Ac. 1.» T. — 2.543-77)

Examinar-se, neste processo, se os pre- 
ijulgados ainda mantém ou não força 
►vinculativa é assunto despiciendo. o 
Prejulgado n.° 52 foi mencionado na de
cisão regional como mero precedente ju- 
Irisprudencial não se lhe atribuindo, por
tanto, efJto obrigatório. Este Tribunal, 
ao aplicá-lo, fez aceitando-o como ju
risprudência predominante e cristalizada 
da.

Incabível, pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade genéri
ca dos prejulgados, de sua força vincula
tiva ou mesmo revogação, Lente ao dos- 
posto nos artigos 6.°, parágrafo único; 8 °, 
XVII. b; 43 e 142, § i.v, da Carta Magna.

As decisões desta Justiça Especializa
da, ao ver do Recorrente, contrariariam 
b art. 7.°, da Lei n.° 605, de 1949; conse
quentemente, haveria eiva do vício ve
dado pelo § 2.°, do art. 153, da Consti
tuição .

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
não há o menor atrito entre a3 dispo
sições da Lei n? 605 e as do Prejulgado 
ta.0 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas 
para esfeito de repouso rimune ado. O 
Prejulgado n.° 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso re
munerado, as horas extras habitualmen
te pr.stadas, caso em que não integran
tes do salário do obreiro. Efetivamente, 
é até do domínio do bom senso que ho
ras, de rotina e obrigatórios, impostas ao 
ãrrepio do disposto no art. 59, da CLT, 
taão podem ser conceituadas como su
plementares. Não há, portanto, repete- 
be, atrito entre o Prejulgado n.° 52 e » 
Lei n.° 605, já mencionada, antes con
ciliação com os arts. 58, parte in fine, 
te 59, da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menor 
discrepância entre a decisão atacada e 
ás garantias constantes, dos §§ 3 ° e 4.°, 
do artigo 153, antes mencionado. 
' Recentemente, ao apreciar caso aná
logo, o Venerando Supremo Tribunal Fe
deral, assim decidiu:
► “Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extra habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerada. — Inexis
tência de ofensa a texto constitucional. 
— Agravo regimental não provido. — 
'(Agravo n.° 71.817, Relator o Ermo. Se- 
hhor Ministro Rodrigues Alcknrn Acór
dão do Tribunal Pleno, de 16 de dezem
bro de 1977. Diário da Justiça de 3 de 
taarço de 1978, pág. 969) .

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília. 5 de abril de 1978. — Rena

to Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 2.425-77
(Ac. 1.» T — 2.779-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Siderúrgica Dedini S. A. 

i— Advogado — Dr. Juracy Galvão Jú
nior

Recorrido — Martins Salvador Leite 
Ida Silva — Advogado — Dr. Sid H. Rie- 
del de Fiqueiredo

2.® REGIÃO 
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação 
►pretendendo que horas extraordinárias 
habituamente trabalhadas viessem a in
tegrar seu salário.

Esse direito lhe foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário, 

dando-se como violados os arts. 153, ?§ 
2,°, 3.° e 4.°; 8.°:. XVII, b; 6.°. parágrafo 
único, 43 e 142, § l.° da Constituição Fe
deral .

O recurso se desdobra em duas 11- 
tahas de raciocínio a saber:

a) uma afirmação: a inconstituciona- 
Udade genérica dos prejulgados e a re
vogação dos parágrafos do artigo 902. da

CLT, que permitiu fossem baixados com 
força vinculativa;

b) outra; sustentando a inconstitucio- 
halidade especifica da tese firmada no 
Prejulgado n.° 52.

Examinar-se, neste processo, se os nre- 
ijulgados ainda mantêm ou não força 
►vinculativa é assunto despiciendo. O 
Prejulgado n° 52 foi mencionado na de- 
►cisão regional esomo mero precedente 
jurisptrudencial não se lhe atribuindo, 
►portanto, efeito obrigatório. Este Tribu- 
taal, ao aplicá-lo, o fez acentando-o co- 
taio jurisprudência predominante e crista
lizada.

Incabível, pois, nos presentes autos, o 
exame da inconstitucionalidade genérica 
►dos prejulgados, de sua força vinculati
va ou mesmo revogação, frente ao dis- 
'posto nos artigos 6.°, parágrafo único; 
►8.°:, XVIL b; 43 e 142, § 1°, da Carta 
Magna.

As decisões desta Justiça Especializa
da, ao ver do Recorrente, contrariariam 
ó art. 7.°, da Lei n.? 605, de 1949; conse
quentemente, haveria eiva do vicio ve
dado pelo § 2.°, do art. 153, da Consti
tuição .

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
taão há o menor atrito entre as disposi
ções da Lei n.° 605 e as do Prejulgado 
n.’ 52.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeira, não 
habituais nao devem ser computadas 
para efeito de repouso remunerado. O 
prejulgado n.° 52 afirma que devem ser 
consideradas, no cálculo do repouso 
munerado , as horas extras habitualmen
te prestadas, caso em que são integran
tes do salário do obreiro. Efetivamente, 
e até do domínio do bom senso que ho
ras, de rotina e obrigatórias, impostas ao 
arrepio do disposto no art. 59, da CLT, 
não podem ser conceituadas como su
plementares. Não há, portanto, repete- 
se. atrito entre o Prejulgado n.° 52 e a 
Lei n.° 605, já mencionadas, antes conci
liação com os arts. 58, parte in fine, e 
59 da CLT.

Não se pode perceber, ainda, a menos 
discrepância entre a decisão atacada e 
las garantias constantes, dos §§ 3.° e 4.°, 
do artigo 153. antes mencionado.

Recentemente, ao apreciar caso aná
logo, o Venerando Supremo Tribunal 
Federal, assim decidiu:

“Repouso remunerado. — Cômputo de 
horas extras habitualmente prestadas no 
cálculo do repouso remunerado. — Ine
xistência de ofensa a texto constitucio
nal. — Agravo regimental não provido” 
(Agravo n.° 71.817. Relator dExmo. Se
nhor Ministro Rodrigues Alckmin. Acór
dão do Tribunal Pleno de 16 de dezem
bro de 1977. Diário da Justiça de 3 de 
março de 1978, pág. 969)”.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 1978. — .Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — AI — 2.663-77
(Ac. 1.® T — 2.794-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Volkswagen do Brasil 
S. A. — Advogado — Dr. Antonio Car
los Femandez

Recorrido — Jacy Mendonça — Advo
gado — Dr. Sid H. Riedel de Figueire
do

2.® REGIÃO 
Despacho

O Recorrido apresentou reclamação 
pretendendo, entre outras coisas, que ho
ras extraordinárias habitualmente tra
balhadas viessem a integrar seu salá
rio.

Esse direito lhe foi reconhecido.
E’ apresentado recurso extraordinário, 

dando-se como violados os arts. 153, § 
2.°, e 165, VI e VII, da Constituição Fe
deral.

As decisões desta Justiça Especiali
zada, ao ver do Recorrente, contraria
riam o art. 7.°, da Lei n.° 605, de 1949, 
consequentemente, haveriam eiva do vicio 
vedado pelo § 2.°, do art. 153, da Cons
tituição.

Falece razão ao Recorrente, porquanto 
taão há o menor atrito entre as disposi
ções da Lei n.9 605 e as do Prejulgado n.° 
62.

Dispõe a Lei que as horas “suplemen
tares” e, portanto, não costumeiras, não 
habituais, não devem ser computadas pa
lra efeito de repouso remunerado. O P e- 

(julgado n.° 52 afirma que devem ser con
sideradas, no cálculo do repouso remu
nerado, as horas extras habitualmente 
prestaoas, caso em que são integrantes 
úo salário ao obreúo. Efetivamente, é 
até do dominio do bom senso que horas, 
ae rotina e ouiigatónas, impostas ao ar
repio do disposto no art. 59, da CLT. não 
podem ser conceituadas como suplemen
tares. Nao na. portanto, repete-se, atri
to o Prejulgado n.° 52 e a Lei n.° 605, já 
mencionadas, antes' concitação com os 
arts. 58, parte in fine, e 59, da CLT.
CLT.

irnonto ao inciso VI, do art. 165, do 
texto constituscional, também não exis
te.

Tal dispositivo institui a jornada de 
trabalho de 8 horas, mas prevê exce
ções, logo, esta iegra não é intocável, 
objetiva a p.oieção do mais fraco e nao 
do mais forte. No entanto, este último, 
visando reouzir a remuneração do em
pregado. pretende dela favorever-se, co
mo aliás já foi ressaltado pelo Pretório 
Excelso em acórdão cuja ementa se trans
creve:

“Trabalhadores — jornada de 8 horas 
(C. F., art. 165-VI). I. A Jornada, de 
8 horas d. trabalho não é tabu intocá
vel se o próprio art.x165-VI, da CF, que 
a institui, prevê exceções. II — Em prin
cipio visa a proteger o trabalhado- e não 
o empregador, que a invoca pai a redu
zir ho.ários observados anos a fio. e. 
com isso, a remuneração. III — O artigo 
59, da CLT, em se trfatando de vigias 
noturnos, deve ser interpretado em har
monia e conjugação com os arts. 62 e 
468 desee dinloma. Ac. STF — Pleno 
Kproc. RE 77.620) Rei. Min. Aliomar 
Baleeiro, proferido em 19 de abril de 
1974).

Interpretar a lei de forma razoável ou 
não, correta ou incorreta, lógica ou iló
gica, não é legislar. Acrescente-se qué 
a interpretação dada seguiu os bons prin
cípios de hermenêutica e foi a melhor 
possível.

O TST, portanto ao assim decidir, não 
extravasou os limit s de sua competên

cia, como quer o Recorrente, nem feriu os 
incisos VI e VII, do artigo 165, da Cons
tituição .

Recentemente, ao apreciar caso ana- 
<Iogo. o Ven-.rando Supremo Tribunal Fe- 
kieral, assim decidiu;

“Repouso remunerado. —• Cômputo 
de horas extra habitualmente prestadas 
no cálculo do lepouso remunerado. — 
Inexistência de ofensa a texto consti- 
tuc’onal. — Agravo reglmentad não pro
vido” (Agravo n.° 71.817, Re’ator o Ex- 
b°l.-nt*ssimo S-. Ministro Rod igues 
Alckmin, Acórdão do Tribunal peno de 
1" de dezembro de 1977 Diário da Jus
tiça de 3 de março de 1978, pág. 969)".

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 1978. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 831-76
(Ac. 1.® T. 1.374-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Instituto de Assistência 

Médica ao Servidor Público Estadual — 
IAMPSE — Advofgado — Dr. Hugo 
Gueiros Bernardes

Recorrido — Celso Antonio Borges — 
Advogado — Dr. Vicente Luiz Bruno

2.® REGIÃO
Despacho

O acórdão recorrido restabeleceu a de
cisão de primeiro grau a qual, tendo apu
rado que o Recorrente, durante cerca de 
oito anos, trabalhou extraordinariamen
te duas horas, considerou tais horas co
mo integrantes de contraprestação sala
rial .

O recurso extraordinário é apresenta
do com alegação de ter o acórdão infrin
gido o disposto nos §§ l.° e 2.°, do artigo 
153, da Constituição.

Inexistente a alegada infração às ga
rantias constitucionais.

O acórdão limitou-se a aplicar o prin
cípio da irredirtibilidade salarial, de
corrente da norma contida no artigo 468, 
da CLT.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 30 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 1.550-76 
(Ac. 1.» T. 1.485-76).

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A. — Advogado — Dr. Car- 
►los Moreira de Luca

Recorrido — Armando Marques — Ad
vogado — Dr. Carlos Arnaldo Selva

2.» REGIÃO
Despacho

Contra acórdão da Colenda 1.® Turma 
Ique julgou a Justiça do Trabalho com
petente para decidir reclamação apre- 
Isentada dor servidor originário da Es
trada de Ferro Sorocabana, a Recorren
te, simultaneamente, opôs embargos e 
apresentou recurso extraordinário.

Os embargos foram recebidos para, de
clarando-se a incompetência deste Jus
tiça Especializada, ordenar a remessa dos 
autos a uma das Varas da Fazenda Pú
blica da Comarca da Capital de São Pau
lo (acórdão de fls. 248-249).

Tendo em vista que o fim visado pela 
Recorrente, no apelo extremo, já foi al
cançado no recebimento dos embargos, 
considero prejudicado o recruso extraor
dinário.

Publique-se.
Brasília, 31 de março de 1978. — Re

nato Machado, Ministro Prseidente do 
TST.

PRIMEIRA TURMA
10.» PAUTA DE JULGAMENTO PARA 

A SESSÃO A REALIZAR-SE EM 25 
DE ABRIL DE 1978 (TERÇA-FEIRA) 
AS 13,00 HORAS.

Processo AI 1837-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4.® Região.

Interessados: SULMAR — Terrapla
nagem, Telecomunicações e Eletricidade 
Ltda. e Adores Escobar.

Advogado: Dr. Luiz A. Lopes Filho.
Processo AI 1974-77

Re’ator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura.

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do 1RT da 
2.® Região.

Interessados: Maria Aparecida Tava
res e Casa de Saúde Campinas.

Advogados: Drs. Hélio Stefani Gherar 
di e Álvaro Santuci Noventa.

Processo AI 2071-77
Relato-: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.® Região.

Interessados: Armando Boralh e ou
tros e Dolores A-lza Bisl e outros.

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Cyro de Castro Almeida.

Processo AI 2165-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4.a Região.

Interessados: Banco do Brasil S. A. e 
Darci do Couto.

Advogados: Drs. Amo Willy Schmidt 
e Walter Jobim Neto.

Processo AI 2637-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Scuza Moura.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.® Região.

Interessados: Construtora de Destilaria 
Dedini S. A. e Valdir Rodrigues dos 
Santos e outros.

Advogados: Drs. Cássio Mesquita Bar
cos Júnior e Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° AI 2687-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5.® Região.

Interessados: José Dias dos Santos e 
Superintendência de Urbanização da Ca
pital — SUROAP. ,

Advogados: Dr. Rabi Rezeda c Eider 
Miranda Bahia.

Processo n.° AI 2869-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Mouro.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
6.® Região.
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Interessados: Paulo Guilherme Ponti- 
celli Caldas e J. Fernandes & Compa
nhia Ltda.

Advogados: Dr. Aldenon Eugênio de 
Oliveira e Dr. Tereza Cristina Campos.

Processo n.° AI 3089-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.? Região. , . . —

Interessados: Banco Brasileiro de Des 
contos S .A. e Maria Sambinelh de 
Carvalho. _

Advogados: Dr. Maurício A. Penna 
Chaves e Dr. Sebastião Lázaro Baibo.

Processo n.° AI 3090-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.4 Região.

Interessados: Mana Sambinelli de 
Carvalho e Banco Brasileiro de Descon
tos S. A.

Advogados: Dr. Sebastião Lázaro Bai
bo e Dr. Maurício A. Penna Chaves.

Processo n.® AI 3107-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1? Região.

Interessados: Banrio S. A. e Fausto 
Guerra Rego Filho.

Advogadçs: Dr. João Bosco de Medei
ros Ribeiro e Dr. Carlos Artur Paulon.

Processo n.® AI 3348-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves de Almeida.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5? Região.

Interessados: Osvaldo Ribeiro de Sou
za e tetroleo Brasileiro S A   
PETROBRAS. _________

Advogados: Dr. Lycia Maria Góes de 
Aaujo e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo n.® AI 3349-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5? Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS e Osvaldo Ribeiro dê 
Souza.

Advogados: Dr. Ruy Caldas Pereira e 
Dr. Lycia Maria Góes de Araújo.

Processo n.° AI 3423-77
'Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.a Região.

Interessados: Honorato Bispo dos San 
tos e outros e Metalúrgica La Fonte S.A.

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende .

Processo n.° AI 3697-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Espécie — Agrave de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
1“ Região.

Interessados: Curso Helio Alonso Li
mitada e Nelson Cunha de Melo.

Advogados: Dr. Sérgio Galvão e Dr. 
Julio Goulart Tibau.

Processo n.° AI 3724-77
Relator: Exmo. Senhor Mhvstro Alves 

de Almeida.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.E Região.

Interessados: João Amorim de Queiroz 
e Montcalm — Montagens Industriais 
Ltda.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Pedro Ivan de Rezende.

Processo n.° AI 3859-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
•Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5.a Região.

Interessados: Imobiliária Corrêa Ri
beiro S. A. e Rosevatte Mônica de Mello 
Gonçalves.

Advogados: Dr. José Martins Cathari- 
nc e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.° AI 3896-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

2* Região.
Interessados: Joao Rossini e Aquecedo

res Cumulus S.A. — Indústria e Comér

cio.
Advogados: Dr. Eduardo do Vale Bar 

bosa e Dr. Júlio Tínton.
Processo n.“ AI 3917-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2A Região.

Interessados: Pancrom — Indústria 
Gráfica Ltda. e Gildomar Marco Mazie- 
ri.

Advogados: Dr. Antonio Fakhany Jú
nior e Dr. Ibiapaba de Oliveira Martins.

Processo n.° AI 3973-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3.a Região.

Interessados: Eduardo Almeida Silva 
e N. S. Eletronics do Brasil Produtos 
Eletrônicos Ltda.

Advogados: Dr. Márcio Flávio Salem 
Vidigal e Dr. Joaquim Mohallem.

Processo n.® AI 3976-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Alves 

de Almeida.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3 a Região.

Interessados: Banco Nacional S. A. e 
Lourival Alexandre Mendes e outros.

Advogados: Dr. Márcio Ribeiro Vianna 
" Dr. José Torres das Neves.

Processo n.® AI 4004-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.? Região.

Interessados: Financilar — Banco de 
Investimentos S. A. e Nilton Araújo 
Roif fe.

Advogados: Dr. Renato Gabrile Cor
deiro Limpão e Dr. José Carlos Pedro
sa.

Processo n.° AI 4021-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2.» Região.

Interessados: M. Dedini S. A. e Raul 
Coletti.

Advogados: Dr. Décio J. B. da Sil
va e Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo n.® °AI 4077-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT. da 
2.* Região.

Interessados: Ford Brasil S. A. e 
Félix da Silva.

Advogados: Dr. Cássio Mesquita Bar- 
ros Júnior e Dr. Ulisses Riedel de Re
sende .

Processo n.° AI 4078-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

nmndo de Souza Moura.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2A Região.

Interessados: Paulo Félix da Silva e 
Brasil S. A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Carlos H. Z. Mazzeo.

Processo n.® AI-4113-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4,a Região.

Interessados: Irmãos Brasil Ltda. — 
Instalações Hidráulicas e Aurélio Ros- 
pa. ~

Advogado: Dr. José Antonio Rodrigues 
do Canto.

Processo n.® AI 4114-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4a Região. .

Interessados: Nadir Figueiredo — In
dústria e Comércio S. A. e Sérgio Ru
bem Lorenzen.

Advogado: Dr. Cristiano Ambros.
Processo n.“ AI 4167-77

Relator: Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco.

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
5a Região.

Interessados: Alcides Reis Borges e 
outros e Petroleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS

Advogados: Dr. Rogério A. C. Pinto 
e Ulisses Riedel de Resende e Dr. Ruy 
Jorge Caldas Pereira.

Processo n.° AI 4200-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray

mundo de Souza Moura.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
3.a Região.

Interessados: BMG — Crédito Imo
biliário S. A. e Oswaldo da Cunha Pe
reira.

Advogados: Dr. Francisco José Ma
chado Bastos e Dr. Glaucio Gontijo de 
Amorim.

Processo n.® AI 4205-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro Ray- 

mundo de Souza Moura.
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
4.* Região.

Interessados: Rio Grande — Compa
nhia de Celulose do Sul — RioceL e Do- 
nario Rosa dos Santos e outros.

Advogado: Dr. Teimo Ubirajara Rodri
gues.

Processo n’ AI — 4.210-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
5a Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — .. 
RPBa e João Lopes da Silva Filho.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n’ AI — 4.212-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
5a Região.

Interessados: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima e Berilo Félix dos 
Santos e outros.

Advogados: Doutores Eduardo Silva 
Costa e Doutor Ulisses Riedel de Re
sende.

Processo n’ AI — 4.213-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
6a Região.

Interessados: Fundição Pernambucana 
Sociedade Anônima e Walter Miguel Re- 
mondino.

Advogados: Doutores João Rêgo e Dr. 
José Ivan Sobral.

Processo n? AI — 4.245-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Agravo, de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Interessados: Companhia Progresso 
Industrial do Brasil e Dulcinéa Andreaz- 
za Santos e outra.

Advogados: Doutores Atílio José Aguiar 
Gorini e.Doutor Alino da Costa Mon
teiro.

Processo n? AI — 4.251-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Interessados: Município do Rio de Ja
neiro e Cecília Araújo de Souza.

Advogados: Doutores Abel Nascimento 
de Menezes e Doutor Maurício de Me
nezes Campos.

Processo n? AI — 4.268-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Interessados: BECEBÊ — Editora Li
mitada e Jorge Loureiro de Carvalho.

Advogados: Doutores Sylvio Ribeiro 
Ferreira e Doutor Leopoldo Heitor.

Processo n’ AI — 50-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Ia Região.

Interessados: TRANSBRASIL Socie

dade Anônima — Linhas Aéreas e José 
Carlos Cidreira Neves.

Advogados: Doutores João Luiz Da- 
flon e Doutor Alfredo Thomé Tor
res.

Processo n’ AI — 121-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima e Theo- 
tonio Pereira da Silva.

Advogados: Doutores José Ferreira 
Rodrigues.

Processo n® AI — 123-78
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: DAREX — Produtos 
Químicos e Plásticos Limitada e Jair 
Rodrigues e outros.

Advogados: Doutores Sérgio Rubens 
Lopes Monteiro e Doutor Celso Pereira 
de Souza.

Processo n® RR — 782-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Hideaki Yoshioka e Ban
co Brasileiro de Descontos Sociedade 
Anônima, Banco Bradesco de Investi
mento Sociedade Anônima, e Financia
dora Bradesco Sociedade Anônima — 
Crédito, Financiamento e Investimentos 
e os mesmos.

Advogados: Doutores Sebastião Lá
zaro Baibo e Doutor Joaquim A. Fer
raz Negreiro.

Processo n® RR — 999-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tiiounal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Jorge Linch de Mello 
Mendes Bezerra e Banco Brasileiro de 
Descontos S. A.

Advogados: Doutores Manoel Raposo 
Rezende Neto e Doutor Maurício Aze
vedo Pena Chaves.

Processo n.° RR — 2.002-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernanao Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recmso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: METALFLEX Sociedade 
— Indústria e Comérico e Carlos Cabra) 
Filho e outros.

Advogados: Doutores Cícero Campos 
e Doutor Ulisses Riedel de Resen
de.

Processo n® RR — 2.224-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do T.iounal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Interessados: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e Adão Araújo.

Advogados: Doutores Gilberto de Oli
veira e Alino da Costa Monteiro.

Processo n® RR — 2.341-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Ire visor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recuiso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
9a Região.

Interessados: Lisboa — Organização 
de Bar e Restaurante Limitada e Anita 
dos Santos.

Advogados: Doutores Nelson Grama- 
zio e Doutor Paulo Cesar Bastos.

Processo n® RR — 2.435-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Recu.so de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da
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2» Região.
Interessados: FEPASA — Ferrovia 

Paulista Sociedade Anônima e Fran
cisco Oliveira Santos 3’.

Advogados: Doutores Maria Cristina 
P. Cortes e Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n9 RR — 3.948-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do r.iuunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Interessados: Victor Geammal e .... 
CONTAL — Projetos Engenharia e Cons
truções S. A.

Advogados: Doutores Victor Geammal 
e Doutor Antonio Luiz de Castro 
Reis.

Processo n9 RR — 4.051-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
4» Região.

Interessados: Lydia Simanke da Costa 
Filho e Hospital Fêmina Sociedade 
Anônima.

Advogados: Doutores Saul de Mello 
Calvete e Doutor Maximiano Carpes Cos 
Santos.

Processo n’ RR — 4.189-7
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e Edward 
Sá de Midanda.

Advogados: Doutores Carlos Moreira 
de Luca e Doutor Ulisses Riedel de Re
cende.

Processo n9 RR — 4.493-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1* Região.

Interessados: Admardo Martins da 
Silva e outros e Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — 7» Divisão 
Leoplodina.

Advogados: Doutores Alice Alves da 
Silva e Doutor Eduardo Sérgio de Li
ma.

Processo n9 RR — 4.524-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5* Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa e Carlos Cabral de Oliveira e os 
mesmos.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n9 RR — 4.551-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Interessados: José Vieira da Silva e 
outros Rede Ferroviária Federal Socie
dade Anônima — 7» Divisão Leopoldi- 
na.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Ary Alves de Mo
raes.

Processo n9 RR — 4.596-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Interessados: Fazenda Pública do Es
tado de São Paulo e Kimico Outi e ou
tros.

Advogados: Doutores Marigildo Ca
margo Braga e Doutor Raul. Schwin- 
den.

Processo n9 RR — 4.634-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Interessados: Banco Brascan de Inves
timentos Sociedade Anônima e Eron 
Mattos.

Advogados: Doutores Luiz Leite Cor
rêa e Doutor Reginaldo de Souza 
Aguiar.

Processo n9 RR — 4.674-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1? Região.

Interessados: Armando Pereira do 
Nascimento e outros e Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima — Sistema 
Regional Rio de Janeiro — SR-3.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Doutor Sebastião Herculano 
de Mattos Filho.

Processo n9 RR — 4.683-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5’ Região.

Interessados: Rosevette Mônica de 
Mello Gonçalves e Imobiliária Corrêa 
Ribeiro S. A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Doutor José Martins 
Catharino.

Processo n9 RR — 4-706-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5* Região.

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos Sociedade Anônima e Jorge Luiz 
Matos Santiago.

Advogados: Doutores Theobaldo Eloy 
de Carvalho e Doutor Arício José Me
nezes Fortes.

Processo n.° RR — 4.849-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
9» Região.

Interessados: Hospital São Lucas So
ciedade Anônima e Renato Schwansee 
Faucz.

Advogados: Doutores João Régis Fass- 
bender Teixeira e Doutora Maria He
lena Mendonça Pltta.

Processo n9 RR — 4.935-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
1» Região.

Interessados: Banco Itaú Sociedade 
Anônima e Mário Teixeira Chauvet e os 
mesmos.

Advogados: Doutor Paulo Renato VI- 
Ihena Pereira e Doutor Ornar Carvalho 
Dutra.

Processo n.° RR — 4.978-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
I» Região.

Interessados: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima e Hélio 
de Lima Pinto.

Advogados: Doutor Célio Silva e Doutor 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n9 RR — 5.003-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Mateus do Nascimento e 
ouUos e Companhia Melhoramentos de 
São Paulo — Indústrias de Papel.

Advogados: Doutor Lourenço João 
Cordioli e Doutor Paulo de Tarso M. 
Magalhães Gomes.

Processo n9 RR — 5.019-77
Reiator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5* Região.

Interessados: Paes Mendonça Socieda
de Anônima e Raymundo Nonato Sou
za Leite.

Advogados: Doutor Carlos Alfredo 
Cruz Guimarães e Doutor Otávio A. C. 
Rodrigues de Miranda.

Processo n.° RR — 5.050-77
Reiator: Excelentíssimo Sr.- Ministro 

Alves de Almeida.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2a Região.

Interessados: Sérgio Mastorillo e Ban
co Halles Sociedade Anônima e os mes
mos.

Advogados: Doutores Arminio C. Fi
lho e Hugo Mósca.

Processo n9 RR — 5.080-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
59 Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RPBa e Ana Santos Araújo.

Aavogados: Dputor Jorge Caldas Perei
ra e Doutor Ruy Conceição Pedreira.

Processo n9 RR — 5.083-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recuiso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
5a Região.

Inteiessados: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 
RLAM e Eunice Dória.

Advogados: Doutor Ruy Jorge Cal
das Pereira e Doutor Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n9 RR — 5.084-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
9* Região.

Interessados: Companhia Paranaense 
de Energia Elétrica e COPEL e Tadeu 
Paraguasú Corrêa de Mello.

Advogados: Doutores Osny Schmal e 
Doutor José Lúcio Glomb.

Processo n9 RR — 5.117-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Revisor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Espécie: Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
2’ Região.

Interessados: Benedito Pinto de Lima 
e Máquinas Excelsior Indústria e Comér
cio 8. A.

Advogadois: Doupr Pedro Dada e 
Doutor Alcir de Toledo Leite.

NOTA — Os processos que não forem 
julgados nesta Sessão ficarão para a 
próxima, independente de nova publica
ção.

Brasília, 17 de abril de 1978. — Jorge 
Aloise. Secretário da 1* Turma.

SEGUNDA TURMA
SECRETARIA

Vista, por 5 (cinco) dias, ao Agravado 
TST-2851-72 (RR-3979-75)

Agravante: Divina Andrade da Silva e 
outros

Ao Dr. Raul Schwinden
Impugnação Prévia

Recursos Extraordinários para o 
Supremo Tribunal Federal

Vista, para Impugnação ao Recorrido, 
por 5 (cinco) dias.

TST-2485-78 (AI-2594-77)
Recorreste: M. Dedini S.A. — Me

talúrgica
Recorrido: Antônio. Sampaio

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende 
TST-2853-78 (AI-2595-77)

Recorrente: Construtora de Destilaria 
Dedini S. A.

Recorrido: Antônio Carlos Rabelo de 
Oliveira

Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende
TST-2779-78 (AI-2584-77)

Recorrente: Volkswagen do Brasil SA 
Recorrido João Alberto da Silva Abreu 
Ao Dr. Anésia Ferrari

Despachos de Embargos
AI-3714-76

Embargante — Altamiro da Cunha
Advogado — Dr. Rubem José da Silva
Embargada — LIGHT — Serviços de 

Eletricidade S. A.
Advogado: Dr. Célio Silva

Despacho
Insurgem os embargos contra uma de

cisão de aspecto nitidamente interlo- 
cutório e sem mesmo revestir de sentido 
afirmativo ao dar provimento ao agra
vo, apenaa sugerindo — para melhor 
exame.

Nada decidiu e nada sentenciou em 
definitivo. Ademais a douta Turma, ja
mais ficará jungida ao que está expres
so no v. acórdão recorrido.

Poderá, no exame da revista, com 
maior messe de elemestos. julgar a lide, 
segundo as nuances jurídicas que se 
contém no processo originário e, ao fa- 
zê-lo, ainda, no respeito ao direito de 
defesa, contará com os subsídios valio
sos da defesa da parte contrária, qual, 
naturalmente, será notificada para as
sim proceder.

Não são, admitidos os embargos.
Brasília, 28 d'e março de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares Pre- 
sldent° da segunda Turma.

AI-1087-77
Embargante — Instituto de Assistên

cia Médica ao Servidor Público do Esta
do — IAMSPE

Advogado — Dr. Hugo Gueiros Ber- 
nardes

Ernbareados — Renato de Araújo Cin
tra e outros

Advogado — Dr. Ulises Riedel de Re
sende

Despacho
Embargos intentados contra o esta

tuído em Súmula (51 e Prejulgado (48).
Revelam, eles, a jurisprudência uni

forme deste Colendo TST.
Face aos artigos 896, alínea "a” is fine 

e 894. letra "b”, in fine — não são ad
mitidos os embargos.

Brasília. 28 de março de 1978. — Ge
raldo Starling Soares — Ministro-Pre
sidente da Segunda Turma.

AI-1258-77
Embargante — Rede Ferroviária Fe

deral S.A.
Advogado — Dr. Carlos Roberto de 

O. Costa
Embargados — Mauro Bahia Gontijo 

e outros
Advogado — Dr. Sandra de Bastos 

Mesquita
Despacho

An!icou-Se a Súmula n.° 50, quanto aos 
funcionários cedidos, porém, está ela ab
sorvida pelos julgados trazidos à cola
ção declarando o Excelso Supremo Tri
bunal Federal a incompetência desta 
Justiça do Trabalho para julgar os Pi
tos oue prendem a tose dos autos. 
Assim, é neeado provimento ainda pela 
razão inanredável em sua significação, 
que a decisão embargada, tem seguido a 
uniforme jurisprudência do Colendo TST 
em casos absolutameste idênticos.

São assim, indeferidos os embargos.
Brasília. 28 de marco de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da Segunda Turma.

AI-1434-77
Embargante — Serviços Aéreos Cru

zeiro do Sul
Advogado — Dr. Ursulino dos Santos 

Filho
Embargado: Manoel Fernando do Nas

cimento Pereira
Advogado — Dr. Vicente Pinto Que- 

sado
AI-1434-77

Embargante — Serviços Aéreos Cru
zeiro do Sul

Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho
Embargado — Manoel Fernando do 

Nascimento Pereira
Despacho

A tese dos autos não dissocia da ma
téria de fato e de prova, desde que a 
Instância Ordinária, pelo acórdão de
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fls. diz textualmente:
"... o fato é que os elementos 

comprobatórios do feito. Indicam 
claramente que, pelas crrcunst n- 
cias ocorridas, em relação ao dito 
aluguel constitui ele indubitavelmen
te pa-cela in natura, integralmente 
do respectivo salário”.

(fls. 26)
Ora, só revolvendo a matéria de pro

va, poder-se-ia chegar a conclusão di
versa ...

Assim, inaplicável a divergência juris- 
prudencial e não há lei violada.

Não admitimos os embargos.
Brasília. 28 de marços de 1978. —

Ministro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da Segunda Turma.

AI-1673-77
Embargante — Fundação Instituto 

Braseiro de Geografia e Estatística — 
IBGE

Advogada — Dra. Eliana Travenso 
CaFgari

Embargado — Janyr Tartarone Soa
res

Advogado — Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Despacho
Os termos tão lacônicos, dada a na

tureza da 'ide. aue vêm no aresto em
bargado, não dão ensejo a que se apro
funde na indagação de elementos ou
tros. desde que ali se diz:

O recurso de revista não demosstra 
nem violação de lei, nem indica juris
prudência divergente. ,fls. 3 4).
Como n arrar uma revista inteira

mente carecedora de fundamentação?
Não nos cabem nesta conjuntura, su- 

ple-mru— re-n m sem fundamentação.
Não são admitidos os embargos.
r 99 março de 1978. — Ge

raldo Starling Soares — Ministro Presi
dente da Segunda Turma.

RR-5124-76
Embargantes: Osvaldo Roni de Souza 

e outros
Embargado: Zivi S.A. — Cutelaria 
Advo^da: Dra. Maria Cristina Pai

xão Cortes
Despacho

Tese ainda controvertida.
Demonstrada a divergência jurispru

dência!. não admtidos os embargos.
Brasília 31 de março de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starlisg Soares Presi
dente da 2a Turma.

RR-361-77
Embargante: Antônio Mercês Guide 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re- 

s€nóe
Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogado: Dr. José Célio de Andrade

Despacho
Como colocada a questão pelo v. acór

dão embargado, afirmando na sua 
ementa:

“Reconhecida a transferência como 
defintiva, indevidas as diárias, (fls. 
116)

E no corpo de sua fundamentação, 
acresce que o reconhecimento das trans
ferências definitivas foi proclamado pelas 
instâncias ordinárias.

Daí. a inocorrência do direito às rei
vindicações constantes da lide.

A revista não revolve e examina ma
téria de fato.

Não são admitidos os embargos.
Brasília, 3 de abril de 1978. — Ml- 

sistro Geraldo starnng Soares — Pre
sidente da 2a Turma.

RR-790-77
Emuargante: Newton Costa
Advogado: Dr. Heitor Francisco Go

mes Coelho
Embargado: Banco Brasileiro de Des- 

cantos S. A.
vogados Doutor Cândido Guilherme 

Gafres Thompson
Despacho

São intentados os embargos contra o 
Prejulgado 46, deste Col. TST.

Como afirmado no acórdão embarga
do, aplica-se à espécie dos autos a alí
nea “a ’, • m iin_” ao art. 986 aa CLT., 
desde que se trata de jurisprudência uni
forme e iterativa que se converteu no ci
tado Prejulgado.

Não são admtidos os embargos.
Brasília, 29 de março de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares _  Pre
sidente da 2a Turma

AI-2090-77
Embargante: Centrais Elétricas Flumi

nense S. A. — CELF
rdvogaão: Dr. Hugo Mósca

Embargado: Qumtannna Batista Char
les e outros

Advogado: Dr. João de Deus Soares 
Pessanha.

Despacho
Demonstrado foi pelo v. aresto da 

douta Turma que a questão da prescri
ção é hoje supeiada pelo Prejulgado nú
mero 48, deste Col. TST.

O outro aspecto relativo à violação 
do art. 457, ressaltou o v. acórdão da 
douta Turma que:

1... a própria recorrente confes
sou, de acordo com o salientado no 
v. Acórdão recorrido, (fls. 52)

E, ainda, declarou
"... a alteração do sistema remu- 

neratório dos recorridos, tendo em 
vista a extinção do setor de cobran
ça passando a conceder gratifica
ção fixa, em substituição a variável” 
(fls. 52).

Conclue o aresto:
“Desta forma, onde a violação do 

citado artigo”, (fls. 52).
Daí, conciuir-se, que não há qual

quer base quanto à prescrição, face ao 
Prejulgado 488 e não há a evidente afron
ta à letra da lei federal.

Improsperável a revista, bem denega
da pelo d. despacho.

Assim, são indeferidos os embargos.
Brasília, 30 de março de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da 2a Turma.

AI-2221-77
Embargante: Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias Metalúrgicas, me
cânicas e de Material Elétrico de São 
José dos Campos.

Embarsros: Benedito Domingos
Advogado: Dr. Antônio Muscat

Despacho
Sobejam razões assistem ao v. acór

dão embargado.
Inicialmente, é ele tão expressivo quan

do alude que não está prescrito o di
reito do Rete., quanto áo que se apurou 
na matéria fática.

Ainda, acresce o suscitado aspecto 
processual de que a decisão do Egrégio 
Regional não deu fim à lide e teve as 
car-.ct místicas de uma decisão interlo- 
cutória, quando não reconhecendo a 
ocorrência da prescrição, devolveu o pro
cessado ao Egr. Tribunal “a quo” para 
apreciar o mérito da lide.

Pelo despacho do eminente Presidente 
do Eg. Regional ao dar livre tramita
ção à revista, acentuou com clareza e 
por que não dizê-lo, clarividência, que 
o aspecto da prescrição estava intrinsi- 
camente ligado à matéria probatória, 
“segundo pacífica jurisprudência esca
pa à competência do Col. TST. (fls. 
65-65v).

Daí a não admissão dos presentes em
bargos.

Brasília, 28 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Presi
dente da 2a Turma.

DESPACHOS DE EMBARGOS
AI — 3.775-76

Embargante: Judith Clemente dos Reis 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: I. G. B — Staub Eletrô

nica S. A.
DESPACHO

Foi pelo Eg. Regional a fls. 13, bem 
apreciada a tese da aplicação dos arti
gos 391 e 392, da CLT, sem que se res
valasse para a ofensa o art. 165, item 
XI, da Constituição Federal.
> Bem salientou o v. aresto da douta 
Turma, ao sustentar o despacho de fls. 
87:

“A r. decisão encontra-se em perfeita 
consonância com a CLT e a Constitui
ção”. (Fls. 28-29).

Inteiramente, sem base, são indeferi
dos os embargos.

Brasíia, 31 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Staring Soares, Presiden
te da 2a Turma.

AI — 2.288-76
Embargantes; Ernesto Caetano e ou

tro
Advogado; Dr. Ulisses Riedel de Re- 

Isende
Embargado: Municipalidade de São 

Paulo
Advogado: Dr. José Carlos Bichara

DESPACHO
Não sãcr deferidos os embargos, ante a 

simples menção de que o agravo nada 
decide quando é provido e não tem a for

ça de jungir a douta Turma, que exa
minará a revista para melhor exame e 
decidirá como lhe parecer de justiça.

Bras“ília, 31 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2a Turma.

AI — 420-77:
Embargante: Antonio Alves de Souza 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re- 

bende
/ Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Advogado: Dr. José Carlos R. Maciel 
DESPACHO

i Apesar das razões dos embargos e to
do o processo girar em torno da dosagem 
da pena, dois fatos são realçados pelo V. 
acórdão regional a fls. 42 — “falta que 
se imputa ao reclamante, resultou pro
vada”.
i Mais avançando seu entendimento, sa
lienta o decisório regional (fls. 42):

“No caso em tela, é de se registrar que 
a ferrovia no uso de seu poder discipli
nar, agiu moderadamente, já que apli- 
icou ao recorrido uma suspensão de dois 
di&7”.

■ Ratificada, foi, a decisão pela douta 
Turma.

Daí, não hver lei violada e nem dis
sídio jurisprudencial.

São indeferidos os embargos.
Brasília, 31 de março de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2a Turma.

DESPACHOS DE EMBARGOS
AI — 1.793-77

Embargante: Fausto Soares Souza
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogado: Dr. José Célio de Andrade 

DESPACHO
Temos já exteriorizado o nosso pensa

mento que reflete a jurisprludência des
ite Col. TST — não são cabíveis os em
bargos em decisões de agravo de instru
mento provido. E’ uma decisão interlo- 
tutória que não dá fim a lide e jamais 
Vincula a douta Turma na apreciação da 
revista, cuja tramitação foi deferida.

Não são admitidos os presentes embar
gos.
. Brasília, 28 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2.» Turma.

AI — 1.905-77°:
Embargante: companhia Ajgrícola e 

Florestal Santa Bárbara
Advogado: Dr. Luiz Otávio de Barros 

Barreta
Embargado: Altivo Cotta
Advogado: Dr. Petrônio Muzzi do Es- 

rírito Santo

DESPACHO
Repelida a deserção do art. 789 § 4° e 

Inao aplicação da Súmula n.° 53, deste 
Col. STS.

Trata-se evidentemente, de matéria de 
fato e de prova, insuscetível de reexame 
nesta Instância Superior.
• Relação de emprego provada, face aos 
elementos constantes dos autos.

Não são admitidos os embargos.
Brasília, 29 de março de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2a Turma

AI — 1.982-77:
Embargant.; Antonio Francosco Ri

beiro
Advogado; Dr. Ulisses Riedel de Re- 

sente
1 Embargada; F. N. v. — Fábrica Na
tional de Vagões S. A.

Advogado: Dr. Nelson Romanelli

DESPACHO
O Eg. Regional a fs. 36 foi categó

rico:
“A p-ova foi meticulosamente exami- 

fiada pelo M. Juiz, qu. considerou jus
tificadas tanto a suspensão quanto a res
cisão contratual”. (Fls. 36).

Foi o acórdão da douta Turma, válido, 
fixando no aludido ângulo — matéria de 
fato e de p-ova, insuscetíveis de reexa
me no âmbito restrito da revista.

Não são, assim, deferidos os embar
gos.

Brasília, 30 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2a Turma.

DESPACHOS DE EMBARGOS
AI — 2.369-77:

Embargante: Banco do Brasil S. A. 
Advogado: Dr. José Maria de Souza

Andrade
' Embargado: Geraldo de Barros Gon
çalves Júnior

DESPACHO
Matéria de fato.

Falta grave não comprovada
Não é cabível a revisão das provas no 

âmbito limitado da revista.
Não são, admitidos os presentes em

bargos .
Brasília, 31 de março de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2a Turma.

AI — 2.372-77:
Embargante: Companhia Agro Pe- 

Icuária Santa Helena
Advogado; Dr. Arnaldo Von Glehn 
Embargado: Manoel Francisco da Sil

va e outros
Advogado: Dra. Carmelia Coutinho

DESPACHO
Adotando os fundamentos do despacho 

denegatório, o v. acórdão embarcado 
hão encontrou elementos que o invali
dasse e atendesse quanto à nua eficá
cia e vaidade jurídica. _

Evidente, que a pretenBão da revista 
e dos embargos é o reexame da prova 
analisada rxaustivamente pelo Eg. Re
gional, destacando uma po- uma a si
tuação dos Rtes., acolhendo a de alguns 
e repelindo de outros, como o está de- 
Cla-ado a fls. 64 “in fine”.

Daí. a não admissão dos presentes em- 
bargos.

Brasília. 31 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2 a Turma.

AT — 2.405-77:
Embargante: S. A. Indústria Reuni

das F. Matarazzo
Advogado: D’-. Luiz Carlos Pujol 
Embargado :Otelo Biondi 
Advogado: Dr. Beni’ Comitre de Lara

DESPACHO
O v. acórdão embargado da lavra lú

cida e autorizada do eminente Ministro 
0-1 ando Coutinho escapeiou em todo seu 
contexto o acórdão regioral e a tese em 
discussão para concuir que:
> a> anlPa-se à espécie o Prejulgado n.° 
81. deste Col. TST dizendo que; da ex
tinção do último contrato é oue começa 
a fluir o prazo nrescricional do direito de 
ação ohietivando a soma dos períodos 
descontínuos de trabalho;
’ b) qu» não há qualquer omissão no 
aresto regional com respeito à revista 
interposta e ma’ca que a questão da 
Compensação “foi evpressamente enfo
cada” Ps. 60. e, fina^ente. se ocorresse 
o contrário seria a hipótese de embareos 
deda-atórios e não de revista — “o re
curso p-óprio”’.

Assim não são admitidos os presentes 
embareos.

Brasília. 28 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2a Turma.

DESPACHOS DE EMBARGOS
AI — 2.700-77:

Embargante: Iracema de Jesus Dray 
e outros.

Advogado: Dr. Rubem José da Silva 
Embargada: Casa de Saúde Dr. Eiras 
Advogado: Dr. Joço Monteiro Moraes

DESPACHO
Tiníramos de recorrer, o que realmen

te procedemos, ao v. acórdão regional 
para verificar o que nele está consig
nado e se conflita em suas conclusões 
com o acórdão embargado.

O resultado foi positivo — o da coin- 
cicencia de conceitos e fundamentos ju
rídicos das duas decisões, convalido as 
■inteiras o decisório da douta Turma que 
seguiu as linhas do v. acórdão regional 
amparado em prova pericial díst.nguin- 
do, perfeitamente, àqueles que são alcan
çados pelo risco insa.ubridade e os que 
•não o são.
• Daí, aconclusão de que não pode ser 
atingido o aresto da douta Turma pe.a 
Jurisprldéncia citada como divierfgente 
e nem ocorreu a violação da lei federal.
1 Deu o Eg. Regional a César o que era 
do César.
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Assim, não são admiltídos os presentes 
(embargos.

urasuia, 27 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2.a Turma.

AI — 3.067-77:
Embargante: S. A. Frigorífico Anglo 
Advogado: Dra. Maria Cristina Pai- 

(xão Cortes
Embargado; Francisco Vieira
Advogado: Dr. Edson Flausino Silva

DESPACHO
A tese dos presentes embargos está 

mergulhada inexoravelmente, nas provas 
e nos fatos.

Não é esta a instância que examina a 
matéria fática.

A questão da exceção de incompetência 
“ratione loci” suscitada ao término das 
tazões de embargos é irrelevante, não 
contestada inicialmente e como o acen
tuou o v. aresto regional:

“No que concerne a competêncsia da 
E. Junta de origem, têm-se que na sis

temática processual trabalhista não é de 
se observar o foro de eleição” . (Fls. 52)

Não há, realmente, base para os em
bargos, os quais são indeferidos.

Brasília, 30 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2.a Turma.

DESPACHOS DE EMBARGOS
RR — 807-77

Embargantes — Adriano Sá Mendes e 
outros

Advogado — Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Embargado — Banco Nacional S. A.
Advogado — Dr. Carlos Odorico Viei

ra Martins
DESPACHO

O que se resulta do acórdão embarga
do, é que a matéria apesar da divergên
cia supostamente divergente afrontada, 
não foge do reexame de fatos e provas 
quando diz textualmente:

“Apenas reexaminando os fatos admi
tidos e as provas avaliadas pelas instân
cias ordinárias é que se poderia chegar 
a conclusão diferente ou admitir-se a di
vergência jurisprudencial.” (fls. 158).

A síntese do v. acórdão regional afi
na-se com a decisão da douta Tu: ma, 
gua.Ko desça acteiiza qualquer tenta
tiva de configuração de fraude lesiva aos 
interesses do obreiro, quando proclama:

"... prêmio ou gratificação com a in
denização pela rescisão injusta ou acor
do nos termos da lei.” (fls. 124).

Dai, não haver base para considerar o 
atrito jurisprudencial e nem a ocorrên
cia de afronta à letra da lei federal.

Não são admitidos os embargos.
Brasília, 30 de março de 1978. — as) 

Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2» Turma.

RR — 3.186-76
Embargante — Silvio Gonçalves
Advogado — Dr. Wilmar Saldanha da 

Gama Pádua
Embargada — LIGHT — Serviços de 

El t te” ade S.A.
Advogado — Dr. Pedro Gorgilho

DESPACHO
Como o demonstrou fls. 82, o recorri

do fez o depósito antecipamente à au
diência do devido recorrente, desvane
cendo a remota possibilidade de apli:a- 
çao a w.i;u.a 13, desde que em audiên
cia. sob se concretizou o depósito ante
riormente procedido.

Todo o elenco jurisprudencial citado é 
inespecífico à espécie vertente e não há 
violação de lei.

em m cons qüência, rejeitados ou não 
admitidos os embargos.

Brasília, 29 de março de 1978. — As) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 24 Turma.

DESPACHOS DE EMBARGOS
RR — 1.824-77

Embargante — Vitório Catosso
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Advogado — Dr. José Alberto Couto 

Maciel
DESPACHO

Desvincula-se a função do reclamante, 
como o confessado na inicial de fls. 2, 
de cobrador, daquelas que são previstas 
na Lei 3.807-60 (LOPS).

O Recorrente esteve sempre nivela” o 
aos demais servidores da empresa o re
gido. quanto ao regime da aposentado: ia, 

aos Avisos 64 e 85, que exigem o tempo 
de serviço não inferior a 30 anos presta
do na empresa, para concessão da apo- 
sent aaoria.

Ineficaz a Jurisprudência citada, não 
violada a lei, não são admitidos os em
bargos .

Brasília, 3 de abril de 1978. — As) 
Ministro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da 2* Turma.

RR — 1.732-77
Embargante — LIGHT — Serviços de 

Eleirí^dade S.A.
Advogado — Dr. Célio Silva 
Embargado: Antonio Sidney da Silva 
Advogado — Dr. José Moura Rocha

DESPACHO
A questão dos autos, está circunscrita 

ao que consta do v. aresto embargado 
que assevera haver sido violada a lei 
pelo Eg. Reigonal, dando seguimento a 
apelo ordinário e declara:

“Como se vê dos autos, o valor da sua 
causa foi fixado, sem contestação, e é 
imutável (fls. 21), valendo para alçada e 
custas.” (fls. 46).

Foi restabelecido o despacho denegato- 
iio de fls. 27, dos autos.

Não encontramos aplicação, no caso 
vertente, do citado artigo 236, § 1’ do 
Cod. Processo Civil.

Não encontramos base para os embar
gos, os quais são indeferidos.

Brasília; 3 de abril de 1978. — (a) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pie- 
sidente da 2a Turma.

AI — 324-77
Emabrgante — Fundação Umversidaae 

de Brasília
Advogado — Dr. Francisco Pedro oe 

Oliveira _ _ .
Embargado — Gilberto Lemos Santa 

Rosa
DESPACHO

Como situou o v. acórdão recorrido a 
matéria dos autos só é adstrita a fatos 
e provas.

O v. a"órdão regional é enfático quan
do proclama:

“Todas as teses de direito, brilhan- 
temente articuladas pela Fundação e 
amplamente discu+idas nestes autos, ruem 
ante a realidade fática do caso “sub ju- 
dice.”

Assim, não está amparado o aspecto e, 
são indeferidos os embargos.

Brasília, 3u de março de 1978. — as) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2’ Turma.

DESPACHOS DE EMBARGOS
RR — 1.098-77

Emuargante — Conrado de Mira 
Aavogaoo — Dr. José Torres das Ne

ves
Embargado — Sindicato dos Trabalha- 

õoi co AAU.O xndú, tuas uo Trigo, Milii j, 
Mandioca, Arroz, de Torreíaçao. e Moa
gem uo Caie, do Mate e do Vinho de 
jomvuie.

Advogado — Dr. Carlos Aloerto Vir- 
mond

DESPACHO
Vê-se que, em suma, o que se pretende 

nos presentes emoargos é tão só, o re- 
exame de fatos e provas.

O v. acoidao regional a fls. 251 diz 
textuaimente:

“Como oem acentuou o douto decisorio 
(sentença aa MM JCú de fls. 172-183), 
a prova desenvolvida nOj autos, apxecM- 
da em seu conjunto, demonstrou, de ma
neira clara, não ter ocorrido qualquer 
infração às condições contratuais pac- 
tuauas, mas sim, o surgimento de uma 
situaçao criada com evidente escopo oe 
propiciar o recebimento de uma indeni
zação.” (fls. 251).

Aa sua ementa a fls. 246 o Eg. Re
gional já definiu a concisão de seus fun- 
aamentôr afirmando:

“Não se poae falar em mora salaiial, 
quanuo a prova dos autos demonsna, dt 
twma clara e inequívoca, que as alega
do -o amor naad rnaís representa do 
que uma situação criada pelo próprio cre- 
-G. a um ue odjativar meios para atin
gir uma indevida indenização.”

Ora, todos os acoraãos citados firmam- 
se na configuração da mo. a salarial, im
prestáveis, pois, desde que esta Instância 
Superior nao reexamina matéria fática.

Assim, não são admitidos os presentes 
embargos.

Brasília, 30 de março de 1978. — as) 
Ministro Geraldo Starling Soares, pre
sidente da 2’ Turma.

AI — 1.766-77
Embargante — Banco Mineiro S. A.
Advogado — Dr. José Marcelino o'e

Paula
Embargado — Geraldo Sérgio de Souza 
Advogado — Dr. Geraldo Cezar Franco

DESPACHO
Tudo aprende-se, de início, ao atesta- 

io médico de fls. 50, tendo o Eg. Re- 
ponal declarado ser gracioso.

Ora, para averiguar se era ou não gra- 
lioso o mencionado documento, só revol
vendo a prova, o que se não concebe no 
âmbito restrito da revista.

Adotando a douta Turma os funda
mentos do despacho agravado, deu eficá
cia almejada e não há fundamento legal 
para que se possa negar a sua funda
mentação .

Dai, a não admissão dos presentes em
bargos .

Brasília, 28 de março de 1978. — as) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Preá- 
dente da 2» Turma.

DESPACHOS DE EMBARGOS
RR — 771-77

Embargante — Rede Feroviáría Fe
deral S. A.

Advogado — Dr. Roberto Benatar
Embargado — Irineu Mendonça e ou

tros
Advogado — Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

A questão está situada unicamente na 
prova e nos fatos, apurados na instân
cia ordinária e ratificado o decisório peio 
acórdão embargado que se não derramou 
em consideração maiores só afirmado:

“Não conheço. Pouco importa a data 
do quad.o, desde que, segundo a prova 
foi o Recte. inferiorizado.

Nestes termos, a questão é de fato.” 
(ils. 88).

Daí impossível o revolvimento da prova 
e nos fatos e não são admitidos os em
bargos.

Brasília, 30 de março de 1978. — As) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2? Turma.

RR — 2.723-77
Embargante — Everton da Silva Moita 
Advogado — Dr. Alino da Costa Mon- 

teiio
Embargado — Confecções Wolens S.A.
Advogado — Dr. Eduardo Gomes Gii

DESPACHO
São os embargos indeferidos pelo que 

se contém na sentença da MM. JCJ, no 
Eg. Regional e no acórdão embargado.

Houve acordo e a compensação efetua
da na forma do art. 59, § 1’, e justo é o 
que foi tônica de todas as decisões nos 
autos — o pagamento do percentual de 
25% pelas horas excedentes, eis que já 
pagas as horas da jornada normal de 
forma simples.

Os acórdãos citados como divergentes, 
so o seriam caso inexistisse o acordo en
tre as partes, eles, porém, partem da ile
galidade de uma situação legal face a 
?“i.

Assim, não admitidos, reiteramos os 
embargos.

Bra.ília, 27 de março de 1978. — As) 
Ministro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 24 Turma.

DESPACHOS DE EMBARGOS
RR — 770-77:

Embargante; Companhia Siderúrgica 
Nacional.

Advogado: Dr. Carlos Fernando Gui
marães

Embargados: Mário Bernardes Síquei- 
!ra e outros

Advogada: Dra. Celma Silva Martins
DESPACHO

Firmou-se o v. aresto recorrido na não 
existência de dissídio jurisprudencial e 
!nem constada a vio.ação de lei, eis que, 
não conhecido o apeio, conciuindo que a 
questão atinente à insalubridade é de fa
to e ae prova, como a readzaçao de pro
va pericial e, finaimente, demonstrado o 
direito adquirido do Rte.

Sem base legal, nao são admitidos os 
embargo!.

B.asnia, 31 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2.a Turma.

RR — 733-77:
Embargante: Adalberto Gomes Palm 

de Souza
Advogado: Dr. José Torres das Nf- 

Ves
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— Petrobrás.
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira

DESPACHO
Versando o recurso sobre o incidên

cia do adicional de pericu-osidade sobre 
os triénios, os embargos vêm atacar o 
que já constitui jurisprudência iterativa 
deste Col. TST, no sentido de não reco
nhecer o diieito dos empregados da Pe
trobrás à semelhante reivindicação.

Na forma do art. 22, item V do Regi
mento Interno deste Col. TST e os ar
tigos 896, alínea “a” e 894, alínea “b” 
i“in fine”, não existe base para o defe
rimento dos presentes embargos.

Brasília, 31 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2.a Turma.

RR — 1.131-77:
Embargante; Banco do Estado de São 

Paulo S. A.
Advogado: Dr. Marco Aurélio Pinto
Embargado: Carlos Cesar Mocalli Can- 

■tu
Advogado: Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
A questão não transborda matéria de 

fato e de prova, desde que o aresto re
gional à fls. 48, já decidiu e o declarou 
enfaticamente que a alteração contra
tual fòi ilicica e com prejuízos para o 
empregado.

Assim, não é de se acolher qualquer 
dissídio jurisprudencial e nem ocone a 
Violação de lei.

Não são deferidos, os embargos.
Brasília, 31 de março de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2.a Turma.

DESPACHOS DE EMBARGOS
RR — 2.275-77:

Embargante: Newton Kununer
Advogado: Dr. José Maria de Souza 

Andrade
Embargado: Laboratório Jorna Ltda. 

e Sintoquímica Produtos Químicos e Far
macêuticos Ltda.

Advogado; Dr. José Alberto Couto 
Maciel

DESPACHO
O magnífico e tão jurídico acórdão da 

douta Turma, ratificando o que se de
cidiu na instância- ordinária, evidente 
(mente, não encontrando, elementos que 
fensej assem o conhecimento do recurso 
Ordinário, alcança o ápice de seu senti
do jurídico quando afirma:

“Tanto a aplicação do art. 468, quanto 
do art. 9.°, da CLT, deve ser feita pelas 
Instâncias da prova, descabendo a este 
w sunprinr nrovidenciar sobre as ques
tões que envolvem alteração contra
tual, não reconhecida, e atos como os 
enumerauos peio art. 9.°” (Eis. 3Z2>.

Procura, mesmo tsculado em divergên
cia, que se não adapta ao caso vertente, 
nos embargos, um novo enquadramento 
aos fatos juridicamente comprovados.

ocrio e sem quaxquer poseXviav,aue de 
êxito, de evidenciar a sua fragilidade, e 
o acórdão quando dá as fincas de sua 
segura argumentação nas provas e nos 
fatos apurados nas instâncias que são es
pecificamente destinadas a assim pro
ceder — averiguar as provas e os fatos.

Foi o que ocorreu no caso vertente.
Ineficaz a jurisprudência citada e não 

se concretizou a vio.ação de texto de lei 
federal.

Não são admitidos 'os presentes em- 
ibargoâ.

Biasília, 31 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares.

AI — 1.461-77:
Embargante: Luiz Cesário Campos 
Advogado: Dr. Rubem José da Silva 
Embargado: Companhia Guaianazes de 

Paper.
Advogado: Dr. Angelo de Oliveira

DESPACHO
Vem o apelo intentado contra a deci

são da Turma, a qual deu provimento ao 
agravo.

Trata-se de decisão interlocutória, que 
não põe fim à causa e, mo.mente, no ca- 
so“ sub judice”, que se determinou o jul
gamento uo recurso do recorrente, con- 
comitan.emente, desde que o v. aresto da 
douta Turma, ampara-se em possível vio
lação d ejurisprudência divregente oriun
da c.o próprio Tribunal “a quo”.

São assim, indeferidos os embargos.
Brasília, 10 de abril de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2a Turma.

AI. 3.553-76:
Embargante: Antonio Rezende
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re-
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Vista, por 8 (oito) dias, ao Embarga
do. ^mpugu çuo — Ao Dr. Lázaro 
Bittencourt de Camargo.

RR-3454-77
Embargante: Terezinha Francisca de 

Souza Narcizo
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Embargado: Kalil Sehbe — Indústria 

e Comércio do Vestuário
Advogado: Dr. Francisco José da Ro

cha
Despacho

A matéria dos autos é fartamente co
nhecida, dada a reintegração de recla- 
matórias, versando sobre a mesma tese, 

e a: ce s^a avançando a juris
prudência nos rumos do v. acórdão da 

a .. a, Leu. à elaboração di 
uma Súmula, admitirmos os embarga 
pela divergência jurisprudencial trazids 
à colação.

Brasília, 03 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares Pre 
sidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por 8 (oito) dias, ao Embar 

gado para Impugnação — Ao Dr. Fran 
cisco José da Rocha.

RR-177-77
Embargante: Maria das Graças Gam 
Advogado: Dr. José Torres das Ne 

ves
Embargado: Banco Nacional do Cc 

mérclo de S. Paulo S.A.
Advogado: Dr. José Rogério Mártir

Despacho
Co -atada a ivergência jurispruder 

ciai, são admitidos os embargos.
Brasília, 30 de março de 1978. M 

ni. o u traída c. ling Soares — Pr< 
sidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por 8 dias, ao Embargado par 

Impugnação — Ao Dr. José Rogér 
tina.
RR-172-77

Embargante: Metalúrgica Brasilei 
Ultra S. A.

razões de embargos.
Ê o mesmo decisório oriundo da mes

ma fonte, focalizando tese idêntica, isto 
é, “compensação de horas extras” de 
quem prestava serviço por dez horas 
e o que prevê o art. 59, § 2’, da CLT, 
enfim, caso semelhante a dezenas de 
jugados neste Col. TST. A única dife
rença é de que se trata de trabalhador 
masculino ...

f - o n - mi^dos os embargos.
Brasília, 28 de março de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por (8) oito dias para Impug- 

sação — Ao Embargado.
Despachos de Embargos

RR-964-77
Emharpante: Osmar da Silva Dutton 

e outros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende „Embargada: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S.A.

Advogado: Dr. Céllo Silva
Despacho

A tese é controvertida, sem que te
nha firmado ainda a jurisprudência des
ta Alta Corte da Justiça do Trabalho.

Existe em consequência, citada farta 
jurisprudência contrária ao que consti
tuiu o alicerce da decisão embargada, a 
aliás, uma peça de extrao-dinário va
lor pelos conceitos emitidos de forma 
jvrid^e e re^a ando para os graves 
problemas sociais.

Admitidos os embargos, na for
ma da lei.

Brasília. 29 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para Impug

nação — Ao Dr. Célio Silva.
RR-1576-77

Embargante: Companhia de Sanea
mento Básico do Estado de São Paulo 
— SABBESP

Advogado: Dr. Luiz Carlas Pujol 
Embargado; Nelson Marcellonl 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Despacho

Ante a possível violação do Decreto- 
lei n.» 855, admitimos os presentes eiúbar- 
gos.

Brasília, 03 de abril de 1978. — Mi- 
n’st-o Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da 2a Turma.

Notificação
Vista,-por (8) oito dias, para Impug

nação — Ao Dr. Ulisses Riedel de Re
sende. •

RR-1631-77
Embargante: Dr. Ulisses Riedel de Re-

• “argado: Colégio da Companhia d< 
Maria , „ , ,Advogado: Dr. Mario José Teixeirt 
Ferreira

Despacho
V-rificada a existência de jurispru

dência divergente, são deferidos os pre 
sentes embargos.

Brasília. 29 de março de 1978. — Mi 
nistro Geraldo Starling Soares — Pre 
sidente da 2.a Turma.

Vista, por (8) oito dias para Impug 
nação — Ao Dr. Mário José Teixein 
Ferreira

Despachos de Embargos
RR-1.775-77 J

Embargante: Antônio Soares de Oli
veira . _

Advogado: Dr. José Mana de Souza
Andrade .

Embargado: Banco Nacional. S. A.
Advogado: Dr. Carlos Odorico Vieir: 

Martins Despacho
Havendo sido demonstrada _ a diver 

gência e possibilidade de violação do ari 
469, § 1°, a CLT, são admitidos os pre 
sentes embargos.

Brasília, 29 de março de 1978. — Mi 
nistro Geraldo Starling Soares — Pre 
sidente da 2.a Turma.

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para Impus 

nação ao Dr. Carlos odorico Vieira Ma 
tins.

Despacho
/trda é polêmica a tese dos autos, com 

bastante inclinação para o que decidiu 
o v. acórdão da douta Turma, só re
conhecendo à reclamante, direito ao adi
cional.

Porétn, a divergência demonstrada, 
irr-te-se o deferimento dos embargos.

Brasília. 3 de abril de 1978. — Mi- 
nist-o Geraldo Starling Soares — Presi
dente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para Impug

nação — Ao Dr. Luiz Garcia Neto.
Despachos de Embargos

RR-2033-77
Embargante: Daurea Pinho de Souza
/ vogado: Doutor Alino da Costa Mon

teiro
Embargado: Petróleo Brasileiro S. A. 

— PETROBRAlS — RPBa.
Advogada: Dra. Rosilda Lacerda

Despacho
Admitimos os embargos pela jurispru

dência divergente citada.
Acentuamos, porém, que a jurispru

dência do Colendo Tribunal Pleno já 
t'm -mações. adotado a tese do 
v. aresto recorrido.

Brasília. 29 de março de ’978. — Mi
nistro Geraldo starling Soares Pre
sidente da 2a Turma.

• Notificado
Vista, por <8) oito dias, para Impug

nação — À D~a. Rosilda Lacerda.
RR-2196-77

Fmbargante: Lourival Cursino de Melo 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Companhia Municipal de 

Tra^sror* rs Co’etivos
Advogado: Dr. José Alberto Couto 

Maciel
Despacho

A questão iá está se tornando cediça 
neste Col. TST e ainda com o realce 
de ove a mrisprudência tem orientado 
suas correntes no sentido do v. aresto 
da douta Turma.

Ainda deve ser auscultado o pensa
mento do Co'endo T. Pleno ante o dis
sídio jurisprudencial comprovado.

Porianto são admitidos os presen*es 
embargos na alínea “a” do art. 894, da 
CLT.

Brasília, 3 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da 2a Turma.

Notificação
Vista por (8) dias, para Impugnação 

— Ao Dr. Jo=é Alberto Couto Maciel.
RR-2328-77 „ j

Embargante: Nelson Paulino de Oli
veira , . ■ . „Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Embargado: Lorenzetti S. A. — In-- 
dústnas Brasileiras Eletrometalúrgicas

A< vogado: Dr. Sílvio R. Duarte
Despacho

Horas habituais e possibilidade de su
pressão pela empresa.

Tese altamente controvertiva.

sente
Embargado; Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Advogados: Dr. Adilson Antonio da 

Silva
DESPACHO

Como o enfatizou o v. aresto recorri
do a questão aparente, só gira em torno 
de fatos e de provas, inconcebível seu 
teexame na Instância Superior.

Daí, o não deferimento dos embargos.
Brasília, 31 de março de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling soares, Presi
dente da 2 a Turma.

RR. 3.225-76:
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Dr. José Maria de Souza

Andrade „ . „
Embargado: Luiz Felipe da Costa Pe

reira , . _
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

São intentados os presentes embargos 
contra o v. acórdão que se assentou em 
seus fundamentos da Súmula 51, deste 
Col. TST.

A Súmula, reflete, os termos afirman
do constantemente a jurisprudência ite
rativa e uniforme, se converteu na sedi
mentação de Súmula, a tese pelo Col. T.
Pleno. . J

Não há base para o recurso desde que 
é previsto o caso da uniformidade de 
ijulgados pela CLT, nos seus arts. 896, 
(alínea “a”, “in fine” e art. 894, alínea 
“b”, “in fine”, da CLT.

Não são, admitidos os embargos.
Brasília, 30 de março de 1978. — Mi

nistro Starling Soares, presidente da 2.
Turma.

RR-2408-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogado: Dr. Carlos Robichez Penna
Embargado: Maria Aparecida vitaJ 

Maia
Advogado: Dr. Lázaro Bittencourt de 

Camargo
Despacho

Demonstrada a ui»c-rgência a fls. 165 
e lt6, são admilidos os embargos.

Brasília, 29 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da 2a Turma.

Notificação,

Embargado: José Augusto de Mattos e 
outros

Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende

Despacho
Demonstrada a divergência jurispru

dencial impõe-se a admissão dos presen
tes embargos, na forma da lei.

Brasília, 31 de ma-ço de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Pre- 
sidéste da 2a Turma.

Notificação
Vista, por 8 dias, ao Embargado, para 

Impugnação — Ao Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

Despachos de Embargos
RR-748-76

Embargante: Uniroyal Pigmentos SA
Advogado: Dr. Pedro Gordilho
Embargados: Cosmo Alves Dias e ou

tro
Advogada: Dra. Marli Silva Gonçal

ves
Despacho

Há divergência jurisprudencial e, as
sim. está justificada a admissão dos pre
sentes embargos.

Brasília, 29 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por (8) dias, para Impugnação 

— A Dra. Marli Silva Gonçalves.
RR-3772-76

En < -, r < Companhia Cinematográ
fica Serrador

Advogado: Dr. Márcio Gontijo
Embargado: Ferrando Elias Tadeu
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Despacho

Há divergência jurisprudencial sob o 
conceito e a possibilidade ou não de 
que possam ser suprimidas as horas ex
traordinárias .

A jurisprudência ainda é vacilante e 
uniforme.

Daí. a admissão dos embargos pela di- 
' vergêhcia jurisprudencial demonstrada.

Brasília, 03 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para Impug

nação — Ao Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

RR-158-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogado: Dr. Carlos Robichez Penna 
Embargado: Eduardo Camargo 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Despacho

Há divergência citada e comprovada, 
quanto à ajuua de custo, horas extras 
e de trânsito.

Sao, <,itim admitidos os embargos.
Brasília, 31 de março de 1978. — Mi- 

. nistro Geraldo Starling Soares Pre- 

. sidente da 2a Turma.
- Notificação
i Vista, por (8) oito dias, para Impug

nação — Ao Dr. Ulisses Riedel de Re- 
- sende.

AI-785-77
Embargante: Marcos Adeliso Name 
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
^.nbargado: Ledy Arte Ferros Ltda.

Despacho
Pensamos e o afirmamos na cincidên- 

a cia de interpretação enutre o acórdão 
- divergente supostamente, com o acosta

do nas razões de revista, dando base aos 
i- emba gos que a razão assiste ao despacho 

denegatório de fls. 18.
is k u..?.im diz o despacho, adotado como 

razão de decidir da douta Turma:
“O acórdão transcrito para fun- 

i- damentar o apelo não é . suficiente 
para caracterizar divergência de jul- 

[. gados, de vez que não se refere à 
situação do empregado horista, • fo
calizada no acórdão, inexistindo, por 
ta; o identidade entre a matéria 
examinada no recurso e na decisão 

a atacada, (fls. 32).
io Razão assiste ao embargante.

Não existe diferença ou disparidade de 
situação entre aquela focalizada pelo 

ca acórdão acostado como divergente na re
vi; n < o ■? 1 > n agora iastreando as

RR-1826-77
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S A.
Advogado: Dra. Maria Cristina Pai

xão Côrtes
Embargados: Aristides Silveira e ou

tros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Despacho

Há jurisprudência divergente na parte 
relativa ao prêmio de produção e suas 
repercussões.

Assim, são deferidos os embargos.
Brasília, 3 de abril de 1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para Impug

nação — Ao Dr. Ulisses Riedel de Re
sende.

RR-2061-77
Embargante: Odete de Jesus Pedroso
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

te’ o
Embargado: SOLDASUL — Comércio 

de Materiais e de Máquinas de Solda 
Ltda.

Advogado: Dr. Luiz Garcia Neto
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Há divergência jurisprudenclal cita
da e válida e, assim, são deferidos os 
embargos.

Brasília. 03 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para Impug

nação — Ao Dr. Sílvio R. Duarte.
RR-1712-77

Embargante: José do Prado
Advogado: Dr. Carflos Aranldo Selva
Embargado: Usina Açucareira Santa 

Cruz S.A.
Advogado: Dr. José Inácio Toledo

Despacho
A jurisprudência vem sendo inclina

da aos termos do v. acórdão embar
gado.

Não há, todavia, declaração e mesmo 
convicção de uniformiaade, possibilitan
do a tormuação de Súmula.

Assim, existe evidente dissídio juris- 
prudencial demonstrado, o que nos im
pele a admitir os presentes embargos.

Brasília, 31 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da 2a Tuitna.

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para Impug

nação — Ao Dr. José Inácio Toledo.
RR-1.760-77

Embargante: Maria Regina Verni Va
randas

Advogado: Dr. José Torres das Neves 
Em-argaoo: Banco Itaú S.A.
Advogado: Dr. Wally Mirabelli

Despacho
Como afirmado no v. acórdão embar

gado, o que constitui sua maior base 
é o não reconhecimento pelo decidido 
do direito da Rte. à 7“ e 8a horas, co
bertas pela comissão auferida em virtu
de do cargo de Caixa, por nós, conside
rada, como de confiança.

Tem, todavia, havido decisões no Co- 
lendo Tribunal pleno, esparsas, mas re
petidas, de que o Caixa não é cargo de 

•coniiança.
Foi citada jurisprudência divergente 

sob? a t.e e, assim, são admitidos os 
embargos.

Brasília, 03 de abril de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Presi
dente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para Impug

nação — Ao Dr. Wally Mirabelli.
AI-1608-77

Agravante: Companhia Docas do Rio 
de J aneiro

Advogado: Dr. Ildélio Martins
Embargado: Antônio José Gavinho 

Teixeira de Souza
Advogado: Dr. Roberto de Freitas 

•Castro
Despacho

Existe aparente aplicação equívoca da 
Súmula 16, quando o prazo até estabe
lecido é de 48 horas, afora expedição da 
sotificação.

Recaindo ele num sábado, dia 26, es
tende-se para segunda-feira, dia 28 e 

iniciando-se a contagem a 29, terça-feira, 
consequentemente dia 30, estava com
preendido no prazo da lei.

Merece, pois, os embargos seu deferi
mento .

Brasília, 31 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por oito (8) dias, para Impugna

ção — Ao Doutor Roberto de Freitas 
Castro.

RR-797-77
Embargan e: R°de Ferroviária Federal 

S.A. — 7a Divisão — Leopoldina
Advogado: Dr. Artur Gomes Cardoso 

Rangel
Embargada: El vira Batista de Carva

lho
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Despacho

A tese é controvertida, merecendo o 
crivo do reexame pelo Col. Tribunal 
Pleno.

Ademais, há farta citação de jurispru
dência divergente.

í n "dmitidos os embargos.
Brasília. 29 de março de 1978. —

Ministro Geralao Starling Soares — Pre
sidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para Impug

nação — Ao Dr. Alino da Costa Mon
teiro.

RR-919-77
Emba eante: Djanira Rocha dos San

tos Souza
Advogado: Dr. Rubem José da Silva 
Embargado: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
Despacho

Embora já está a jurisprudência deste 
Col. TST, mormente no Tribunal Pleno, 
inclinada a idênticos rumos do acórdãço 
embargado, ainda, admitidos os presen
tes embargos nos pontos focalizados nas 
razões dos. embargos.

Há divergência sobre todos os aspec
tos constantes dos embargos.

São assim admitidos os embargos.
Brasília, 29 de março de -1978. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para Impug

nação — Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira.

RR-1016-77
Embargante: Rede Ferroviária Feaera!

S.A. — (7a Divisão — Leopoldina)
Advogado: Dr. Artur Gomes Cardoso 

Rangel
Embargados: Norial Crespo e outros
Advogado: Dr. Vivtor Frederico Kas- 

trup
Despacho

Havendo divergência citada e demo-s- 
trada, são admitidos os embargos.

Brasília, 29 de março de 1978. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares — Pre
sidente da 2a Turma.

Notificação
Vista, por (8) oito dias, para Impug

nação — Ao Dr. Victor Frederico Kas- 
tmp.

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
(Ac. TP — 2823-77)
Processo número TST — RO — DC 

— 383 de 1976
“Recurso ordinário em Dissídio Coletivo 

provido parcialmente para adaptar al
gumas cláusulas à jurisprudência itera
tiva desta Corte”.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TS — RO — DC — 
373-76, em que é Recorrente Sindicatc 
das Indústrias do Vestuário de Porto 
Alegre e Recorrido Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias do Vestuário 
de Porto Alegre.

O Sindicato dos Trabalhado:es nas In
dústrias do Vestuário de porto Alegre 
suscitou, contra o Sindicato das Indús
trias do Vestuário de porto Alegre, dis
sídio coletivo, pleiteando o contido na 
inicial de folhas 3.

O Sindicato suscitado contestou as fo
lhas 26.

Não houve conciliação.
O TRT da Quarta Região houve por 

julgar procedente, em parte, o dissídio.
Inconformado, recorre o Sindicato pa- 

trc nal do defeiimento das cláusulas con
cessivas de:

1 — salário normativo;
2 — estabilidade provisória de 90 dias 

à gestante;
3 — da aceitação, pelas empresas, de 

atestados passados pelos médicos 
do Sindicato Suscitante ou do 
INPS.

4 — desccntd compulsório. Além de 
arguir preliminar de inconstitu
cionalidade des prejulgados e, mor
mente, do 56-76 e suas conse
quências (folhas 77).

O suscitante apresentou contra-razões 
às folhas 104.

A Douta Procuradoria é pela rejeição 
das p eliminares e o provimento dó re
curso, com ressalva à parte do desconte 
assistencial, entendendo que, para a va
lidade de seu deferimento, há que exis
tir a prévia e expressa anuência do em
pregado .

E’ o relatório.

VOTO

Preliminarmente.
Rejeito as preliminares.
O prejulgado, neste Tribunal é fonte 

de interpretação legal, e tem ele, como 
escopo, estabelecer di etrizes exegéticas 
que possibiTem, de forma normativa, aos 
tribunais e às partes, o entendimento 
unificado das leis.

E’ ele uma síntese solucionadora da 
problemática legal e um norte para o 
entendimento geral da boa aplicação dos 
diplomas legais pertinentes aos feitos 
trabalhistas.

Se algum dia for definitivamente de
clarado inconstitucional, ainda assim, 
continuará como norma para aplicação 
da correta hermenêutica do direito usual 
trabalhista.

Mérito
O recorrente se insurge dó defenmen- 

o de 4 cláusulas, a saber:
1 — salário normativo;
2 — estabilidade provisória de 90 dias 

à gestante, após a licenca legal;
3 — aceitação pelas empresas de ates

tados passades por médicos do 
INPS e do Sindicato Suscitante.

4 — desconto compulsórió.
19

Do Salário Normafvo — cláusula “c”, 
nego p.ovimento ao recurso nessa parte. 
O Prejulgado 56-76, deste TST, admite o 
salário normativo, desde que obedeci
das as normas nele constantes.

2?
Da Estabilidade Provisória da Gestan

te — cláusula “f”. Dou provimento, em 
parte para adaptar a jurisprudência des
te pleno.

3’.
Da aceitação de Atestados Passados 

por Médicos do INPS ou dc Sindicato 
Suscitante (cláusula g).

Dou provimento; pois a matéria está 
regulada nó artigo 32, do Decreto núme
ro 77.077, de 24 de janeiro de 1976.

Pelo que dispõe esse artigo as empre
sas terão o seu cargo c exame médico 
e o abono das faltas, até o 159 dia da 
doença, quando essa atríbuiçáo passará 
para o INPS.

A aceitação de atestado pela lavra de 
outros médicos é ato de liberalidade do 
empregador, que,_ na hipótese des autos 
nega essa extensão.

Dou provimento para excluir a cláu
sula.

49
Do desconto compulsório — cláusula 

“e”.
dou parcial provimento para condicio

nar o cesconto asistencial à não opo
sição do empregado até 10 dias antes do 
piimeiro pagamento reajustado, confor
me jurisprudência predominante desta 
Corte.

Assim, dou provimento parcial ao re
curso para excluir as cláusulas G e ade
quar as cláusulas F à jurisprudência des
ta Corte, e negar provimento a cláusula 
E, nos termos do meu voto.

Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, sem divergência, re
jeitar as preliminares arguidas e dar pro
vimento, em parte, ao recursó para:

a) conceder estabilidade provisória à 
gestante até sessenta dias após o té.mino 
da licença previdenciária, unanimemen
te;

b) excluir a cláusula relativa à aceita
ção, pelas empresas, de atestados pas
sados por médicos do Sindicato Suscitan
te ou do INPS, contra os votos dos Ex
celentíssimos Senhc res Ministros Alves 
de Almeida, Ary Campista e Orlando 
Coutinho;

cinsubordinar o desconto assistencial 
à não oposição do empregado até dez 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado, vencido c Exmo. Senhor Minis
tro Coqueijo Costa.

Mantida, no mais, a decisão recor
rida, unanimemente.

Deu-se pro impedidó o Exmo. Senhor 
Juiz Pajehú Macedo Silva.

Brasília, 23 de novembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente — Fernando 
Franco, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador.

(Advogados: Doutores Guidó Bakos e 
Alino da Costa Monteiro).

Pocesso número TST — RO — DC 
— 123-77.

(Ac. TP — 1970-77)
Recurso do suscitado — Dado provimen

to ,em parte. Recurso do suscitante — 
Negado provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au- 

t'is do Recu:so Ordinário em Dissídid 
Coletivo número TS — RO — DC — 
123-77, em que são Recorrentes Sindi
cato das Indústrias de Produtcs Químicos 
para Fins Industriais e da Petroquímica 
no Estado de São Paulo e outro e Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Químicas e Farmacêuticas de Jacareí e 
Recorridos os mesmos.

Recorrem do venerando aresto regio
nal de folhas 71-78, respectivamente, 
suscitados e suscitantes.

O apelo dos primeiros recorrentes sus
citados 82-96, situa-se contra o venerando 
acórdão nó tocante aos seguintes tópi
cos:

"a) salário dos substitutos;
b) Estabilidade Provisória a emprega

da gestante;
c) Abono de falta ao empregado estu

dante;
d) Desconto assistencial.
e) Multa”.
O Sindicato suscitante por sua vez re

corre (104-107) centra o indefe'imento 
do item 11 de sua inicial e ainda, a fim 
de cer deferida a pretensãó manifesta
da no item número 13.

Apresentadas contra-razões (110-113) e 
((115-119) o d. parecer (123), é pe’o não 
provimento de ambos os apelos, para con
firmação do acórdão recorrido.

E’ o relatório.
VOTO

Quanto ao salário do substituto -- Ne
gamos provimento ao apelo, desde que a 
cláusula redigida, de conformidade com 
o item IX. número 2, do Prejulgado nú
mero oo, deste Coíendo TST, assim esta
tui: .“Número 2 — admitido empregado pa
ra a função de outro dispensado sem 
justa causa, será garantido àquele salá
rio igual ao do empregado de menor sa
lário na função sem considerar vanta
gens pessoais”. . , . .

Quanto à estabilidade provisória da 
empregada gestante — Negamos provi
mento ao recurso ante a iterativa juris
prudência deste Colendó TST, que as
segura à gestante o direito a estabili
dade à empregada até sessenta dias após 
o término do afastamento compulsório.

Quanto ao abono de falta — E' dado 
provimento parcial ao apelo, apenas, 
adaptando a cláusula à jurisprudência 
dominante neste Colendo TST, quando 
exige que o estabelecimento seja reco
nhecido oficialmente e que proceda, ao 
afastamento, o aviso pelo empregado, 
com antecedência, pelo menos de 72 ho- 
ras.

Quanto ao desconto em favor do Sin
dicato Suscitante — E’ dado provimento 
parcial ao recurso, a fim de que seja 
adaptada a cláusula à jurisprudência ho
je vitoriesa neste Colendo TST, no sen
tido de que seja concedido o desconto, 
desde que, o empregado não se manifes
te de forma contrária, até dez dias antes 
do primeiro pagamento.

Quanto à multa — Negamos provimen
to. Tratandc-se de obrigação de fazer, 
como expressa a sentença normativa a 
folhas 73, devendo reverter o benefício 
da parte prejudicada, o empregado.

Na hipótese, o “quantum” da multa 
importa em Cr$ 64,00 (sessenta e quatro 
cruzeiros).

Quanto ao recurso do suscitante — In- 
surge-se ele, contra as cláusulas 11 e 
13 da inicial, assim redigidas:

“11 — Ficam excluídas as penalidades 
de suspensãov devendo o emp1 egado ser 
advertidó verbalmente ou por escrito nas 
infrações simples ou leves, aplicando-se 
o artigo 482 da CLT.

Tão-somente quando visivelmente ma
nifesta a impossibilidade de manuten
ção do vínculo empregatício;

13 — Ao empregado demitido em ra
zão da prática de falta grave, a trr do 
artigo 482 da CLT, o empregadó comuni
cará por escrito, contra recibo, no ato 
da dispensa as razões dete’minantes do 
romp: mento do contrato de trabalho, sob 
pena de ser essa medida considerada in
justa”. (folhas 3).

Negamos provimento ao recurso, pois 
as matérias não têm pertinência com o 
dissídio coletivo resvalando inexoravel
mente para o âmbito dos dissídios indi
viduais e são as medidas de todas as in-
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justificadas.
Isto posto:
Acordam ds Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho da” provimento, em 
parte, apenas ao recurso do suscitado 
para: I) conceder abono de faltas ao 
empregado estudante, nos dias de exames, 
desde que em estabelecimento oficial ou 
reconhecido de ensino, pré avisado o em
pregador com um mínimo de 72 (seten
ta e duas) horas, unanimemente; II) su- 
bord-nar o desconto assistencial à não 
oposição do empregado até 10 (der) dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
cont’a d voto do Exmo. Senhor Juiz So- 
lon Vivacqua. Mantida, no mais, a deci
são recorrida, vencidos os Exmos. Senho
res Ministros Lomba Ferraz, Fernando 
Franco e Juiz Solon Vivacque. quanto à 
multa, referente ao apelo dó suscitado 
e Exmos. Senhores Ministres Ary Cam
pista. Orlando Coutinho e Alves de Al
meida, em relação à cláusula 13’ (déci
ma terceira) da inicial, constante do re
curso do suscitante.

Brasília, 21 de setembro de 1977. — 
Renato Machado. Presidente — Geraldo 
Starling Soares, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador-Geral.

/Advogados: Doutores Loretta Maria 
Velletri Muzelli e Alino da Costa Mon
teiro) .

(Ac. TP 2040-77)
Processo número TST — RO — DC — 

180 de 1977.
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo a 

que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TS -ri- RO — DC — 
180-77, em que é recorrente Prc curadoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião e são recorridos Sindicato dos Con
dutores de Veículos Rodoviários e Tra
balhadores em Transportes U.banos de 
passageiros de Campes e Empresa Esta
dual de Viação — SERVE.

Homologou o Eg. TRT o acordo cele- 
jrrado entre suscitantes e sucitados e, 
entre outras, a cláusula quarta, autorizan
do o desconto em favor doí Sindicato 
suscitante.

Inconformada, recorre a Douta Pro
curadoria Regional, já que não foi ob- 
se:vada a concordância prévia e expressa 
dos empregados, ccmó tem entendido o 
Eg TST.

Não há contestação e o parecer da D. 
Procuradoria Geral é pelo provimento do 
recurso.

E’ o relatório.

VOTO

A Jurisprudência deste Tribunal tem 
admitido a cláusula mencionada, cem 
a restrição pleiteada pela D. procurado
ria, quando, como no caso dos autos, 
o desconto deco re de acordo entre as 
partes. Isto posto, viável o desconto em 
co.iv nção coletiva (artigo 462 da CLT), 
nada impede possa ele ser ajustado na 
fase conciliatória de dissídio coletivo ajui
zado pela inocorrência de soluçãó amigá
vel perante a auteridade administrativa.

Nego provimento.
Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provlmentd 
ao recurso, contra os vetos dos Exmos. 
Senhores Ministros Hildebrando Blsaglia, 
Coqueijo Costa e Juízes Pajehú Macedo 
Silva e Solon Vivacqua.

Brasília, 3 de outubro de 1977. -Re- 
natto Machado, Presidente — Orlando 
Coutinho, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma- 
do, Procurador-Geral.

Voto vencido do Exmo. Senhor Minis
tro Coqueijo Costa.

1. Sou vencidó na chamada cláusula 
íassistencial, ou cüáusula sindical, pela 
qual o empregador recolhe, para o Sin
dicato, uma parcela dc salário majora
do.

2. São várias as razões que a isso me 
levam, a saber:

a — só a lei pode criar a contribuição, 
conforme mandamento constitucional 
(artigos 21, § 2’, I e 43, da Constitui
ção) ;

b — o salário é defendido, na lei, con
tra o patrão, os credores do patrão, os 
credores do empregado e é irredutível, 
confeme se vê do artigo! 462 da CLT, 
salvo as expressas exceções ali cons‘gna- 
das entre as quais não se insere a da re
dução criada em sentença coltiva;

c — o Sindicato, por lei (5.584-70), é 
obrigado a prestar assistência judiciária 

gratuita aose t-abalhadores, sejam sindi
calizados ou não;

d — a política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário;

e — é atividade estranha ao emprega- 
lário do empregado de reter parte do sa
lário do empregado para recolhê-lo aos 
cofres do Sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por desí
dia patronal ou resistência do emprega
do — o dissídio, daí resultante, se trava 
entre patrão e sindicato, que sendo estra
nho à competência da Justiça dc Traba
lho, não ensejará a ação de cumprimen
to do artigv* 872, parágrafo único da 
CLT;

f — inferir do silêncio do empregado! 
assentimento para sofrer redução salarial 
é violar literalmente o artigo 545 da CLT, 
que ’mpõe autorização expressa para que 
o artigo 545 da CLT, que impõe autoriza
ção expressa para que o patrão efetue 
o desconto A tal autorização, evidente
mente individual, não equivale a dada 
pela assembléia geral, para a instauração 
do dissídio. Ademais — eis a outra re
gra violentada, e este é da doutrina do 
Direito dc Trabalho — nunca se pode 
deduzir do silêncio do empregado e seu 
consentimento' para sofre” redução sala
rial de qualquer espécie, como o estabe
lece a sentença normativa, ao autorizar 
o desconto após dez dias de silêncio do 
empregade;

g — ainda se houvesse o prévio e ex
presso assentimento do empregado poder - 
se-ia cogitar de uma doação consentida, 
como sabenta Arnaldo Sussekind. Mas 
o TST repele a cláusula em tais termos, 
aue se conformaria ao artigo 545 da 
CLT;

h — o desconto salarial em favo'” do 
sindicato do empregado, por força do 
ajuizamento e julgamento de uma acáo 
coletiva, é matéria estranha à especifica
da do dissídio edetivo.

3. Dou provimento, para excluir a 
cláusula.

Brasília. 3 de outubro de 1977. — Co- 
quetio Costa.

(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Milton Marques e 
Noélic Soares).

(Ac. TP 2826-77)
Processo número STS — RO — DC 

— 210-77.
Recursos ordinários que são providos.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
210-77, em que sãc Recorrentes Procu
radoria Regional do Trabalho da Primei
ra Região, Fundação Getúlio Vargas 
(Colégio Nova Friburgo), Sindicato dos 
Professores de Nova Fribugo, Fábrica 
de Rendas Arp S. A. e Recorridos os 
mesm<s e outros.

Retifique-se a autuação, pois a D. 
Procuradoria Regional não é recorrida.

Recorrem ordinariamente da sentença 
coletiva de folhas 132-138:

a) a D. procuradoria Regional, para 
que o desconto em favor do suscitante 
se subordine à prévia aquiescência dc 
empregado e para que seja expungida 
clausu.a que deferiu estabilidade p.o»i- 
só a à ges ante que folhas 140);

b) Fundação Getúlio Vargas, reiteran
do seu pedido de exclusão do feito, por 
estarem seus empregadps enquadrados 
em outra categoria profissiona. aue nao 
a dos suscitantes; arguindo nulidade da 
sen.ença, por se omitor na apreciação d ; 
questões de defesa por ela apresentada e, 
no mérito, sustenta que deferia-se acrés
cimo salarial por dedicação exclusiva e 
tempo integral resulta, para a suscitada, 
em “bis in idam”, pois seus professores, 
por tal exe cicio, já percebem o quádru
plo dc salário pago aos professores, em 
g?ra , d- Nova Friburgo; de igual, estando 
seus professores lotados nos quadros de 
pessoal por níveis de c’asses e percebendo 
salário fixo, independentemente do nú
mero de aulas ministradas, deferir-lhes 
todas as cláusulas do dissídio impertaria 
injusto gravame aos cofres da ecorrente. 
Reporta-se, no mais, aos termos de sua 
contestação (folhas 141-151);

c) fábrica de Rendas Arp S. A., rei
terando também o seu pedido de ex- 
cl-são ''o presídio (folhas 166-164), por
que seus professores têm enquadramento 
sindical diverso; no mérito, sustenta esta
rem seus professores já beneficiados por 
sentença coletiva proferida em out-o d’s- 
sídio, com data-base diversa; seus pro- 
fesseres percebem salárió-hora e não sa
lário tarefa; ultrapassado foi o índice 
c^a] fixado para o mês do reaiuste: 

porque defere adicionais; o desconto em 
favor do suscitante deve estar condicio
nado a concorrência dc empregado; a 
com-ensaco só foi deferida para os au
mentos espontâneos, quando outros com
pulsórios foram concedidos e devem tam- 
tém ser ob’eto de compensação; criou-se 
salário profissional; a multa é inadmis
sível; instituiu-se na figura do Presiden
te do Sindicato fiscalização incompatível 
com a figura jurídica do próprio dissí
dio;

d) o Sindicato suscitante, reivindican
do cláusula que obrigue os suscitados a 
Prnecer aos professores documentos com- 
probató. ios da remuneração paga, dos 
descontos efetuados e do valor líquido dó 
mês (folhas 153-154).

Contra-razões nos autos, opinando a D. 
Procuradoria Geral pelo provimento, ape
nas, do recurso do órgão local do Minis
tério Público.

E’ o relatório.
VOTO

Recurso da Procuradoria.
Estabilidade à gestante. Nego provi

mento pc’ estar a cláusula conforme a 
iterativa jurisprudência deste Colendo 
Pleno.

Descontó para o Sindicato: Dou pro
vimento parcial para condicionar o des
conto à não oposição d<s empregados, a 
ser manifestadas até 10 (dez) dias antes 
do primeiro pagamento dos salários rea
justados.

Recurso da Fundação
Pretende, p' eliminarmente, sua exclu

são do feito. Sustenta a ocorrência de 
coisa julgada reconhecendo não estarem 
os seus professores enquadrados no âm
bito de representação do Sindicato' sus
citante. Busca a nulidade da sentença 
coletiva por não ter enfrentado as ques
tões que colocou na defesa.

Nulidade não há, pois sua pretensão 
foi expressamente rechaçada. Se omis
são houvera, o remédio seriam os embar
gos de declaração. Rejeito a arguição.

Não prespera. também, o pedido de 
exclusão. O dissídio foi ajuizada por S’n- 
dicato aue representa categoria profis
sional diferenciada: a dos professores. 
O enquadramento sindical ordenado pela 
CES há de ser entendido assim, como 
atinente aos servidores da Fundação não 
exercente de prc fissão diferenciada, pois 
essa é a s‘stemática do enquadramento 
sindical br asilei'o (artigo 511, § 2’ e 3’ 
da CLT), quadro de atividades e profis
sões a que se refere o artigo 577 conso
lidado e decisãó do CES de folhas 95. 
A coisa julgada do dissídio individual 
(acórdão de folhas 80-82. juntado, aliás, 
prr fotocópias sem qualquer autentnca- 
çãol não se proieta para a lide coletiva 
de natureza econômica, onde o direito é 
criado. Nego, p^is. provimento quanto 
ao oedido de exc]usão.

No mérito, reporta-se c recurso o*diná- 
rio às razões de defesa, e. em especial, 
ataca a cláusula que deferiu aos em
pregados adicionais de dedicação exclusi
va e de tempo integral. Estes poraue os 
professores da reclamada já são remune
rados. em função desses fatos geradores, 
com maiores salários.

As cláusulas questionadas são as dé- 
clma-segunda e décima-terceira, de fo
lhas 137, e estão assim redigidas:

“Décima-segunda: O Professor, ao qual 
foi exigiao — Tempo Integral, pelo esta
belecimento dó ensino, terá seu salário 
acrescico do percentual de 20 % (vinte 
por centc);

Décima-terceira: O Professor ao qual 
for exigido além do Tempo Integral a 
Dedicação Exclusiva, terá seu salário 
acrescido de mais 20% (vinte por cen
to)”.

oáo resultado do acordo celebrado nos 
autos ccm o Sindicato dos Estabeleci
mentos de Ensino e foram concedidas aos 
empregados dos que não se conciliaram, 
fac„ e princípio oa isouomia.

Mantenho as cláusulas, pelos mesmos 
fundamentos, ou seja, evitar que se criem 
disparidades de andições de trabalho 
e de salário dentro da mesma categoria 
prcfiss.Vnat e num mesmo município. 
Nego provimento.

Quanto’ ao mais,', não encontro, nos 
autos, defesa apresentada pela Fundação 
Getúlio Vargas, mas exclusivamente ra
zões finais escritas (ftlhas 103-116). 
Examino-as, contudo, prefe.indo acreditar 
em equívocos do douto advogado da re
corrente que subscreveu o recurso ordiná
rio, embora não possa deixar de fazer 
reparo quante a ausência de boa téc- 
r> a no -cor er ao se reportar a ra

zões constantes em outras peças dos au
tos, quando a impugnação deveria ser 
feita ponto por ponto da^ cláusulas que 
considera inaceitáveis, com as razões de 
inccnformismo, para bem orientar o ór
gão julgador. Aplicação da sentença a 
quem são foi parte do dissídio anterior 
e vem cumprindo majoração salarial im
posta por cutra sentença (questão liga
da a preliminar da exclusão): Nego pro
vimento. A majoração já concedida, se 
existente, será objeto de compensação, 
como facultou a sentença recorrida na 
cláusula décima-sexta (folhas 138), eis 
que será tida por espontânea, pc:que 
não aplicável obrigatoriamente aos pro
fessores.

Inaplicabilidade das cláusulas relativas 
a salário-aula à recorrente, porque seus 
professores percebem salário fixo mensal. 
Dou provimento parcial para excluir da 
incidência da :eferidas cláusulas os pro
fesse res de reclamada contratados para 
receber salário fixo mensal.

Aplicação do item VIII do Prejulgado 
número 38: Diz este com o critério de 
cálculo dó reajustamento salarial. Mas 
no caso, aplicou-se o índice oficial, já 
inexistentes as tabelas de cálculo a que 
aludia o referido item. Nego provimen
to.

Aplicação do item XVI do Prejulgado 
número 38, relativamente a data de vi
gência da sentença: A matéria tem, avo- 
ra cu amentação específica pelo Pre- 
julvadó número 56, do qual não se afas
tou a sentença. Nebo provimento.

Cláusula 11a, relativa à realização de 
atividades extra-classe dos prefessores. 
Excluídas da incidência da sentença os 
professores da recorrente que percebem 
salário fixo mensal, resulta também pre
judicada a cláusula em relação aos mes
mos. Dou provimento parcial, para de
terminar que a mesma só prevalecerá 
para os professores que percebem sa’á- 
no-aula.

Cláusula 14 — Dispõe que “as tarefas 
vinculadas ao trabalho de recureraçac. 
de aprendizagem do aluno, prevista no 
5 K do artigo 11, da Lei número 5692 
desde que fora do horário comum das 
aulas normais do professor, só pode ão 
por ele ser realizadas, erm a aquiescência 
e mediante remuneração de acordo com 
a tabela de salários vigente na presente 
decisão”. Dou provlmentd parcial, nos 
termos do cláusula 11*.

Cláusula 17a — Estabilidade à gestante. 
Nego provimento, nos termôs do decidido 
em relação ao recurso da D. Procurado
ria Regional.

Recurso da Fábrica de Rendas Arp 
Sociedade Anônima

Pedido de exclusão: Nego provimento, 
por exercerem os professores categoria 
profissional diferenciada, além de haver, 
nes autos, expresso pronunciamento da 
CES a -espeite (folhas 95). Se os profes
sores empregados da reclamada foram 
beneficiados com majoração idêntica aos 
trabalhadores texteis, caberá a compen
sação admitida pela r. sentença.

Alteração de salário-hora para o sa’á- 
rio-tarefa, em que consistiria o salário- 
aula fixado pela sentença.

Na verdade insiste distinção entre 
ambos, pois o salário-au'a • emunera a 
hora-aula Nego provimento.

Dedicação exclusiva o tempo integral 
— Nego provimento, nos termos em que 
apreciei o recurso da Fundação.

Desconte : Dou parcial provimento, nos 
termos em que decidido o recurso da Pro
curadoria.

Compensações: Admitidas pela sentença 
ap-nas aqueias decorrentes de aumentos 
espontâneos, dou provimento pa.a de
terminar seja aplicado o Prejulgado nú
mero 56.

Salário profissional previsto na cláusu
la segunda da sentença (folhas 134): Dou 
provimento para substituir a cláusula 
pelo saiario normativo previsto no item 
IX do Prejulgado número 56.

Multa: Não foi deferida. Sem objeto 
o recurso.

Fiscalização do cumprimento do dissí
dio: Dispõe o Egrégio TRT, na cláusula 
19a, que

“Aos Presidentes dos Sindicatos signa
tários, ou seus representantes legais, 
caberá zelar pela integral e perfeita exe
cução do presente Dissídio, do qual se
rão •.miadas copias aos respectivos as- 
siociados”.

Nada mais se fez que disciplina.-, nó 
plano administrativos funções que dizem 
respeito a terceiros, que não a recorren
te. Nego provimento.

Recurso do suscitante
Dou provimen o para determinar que 

os empregaderes fornecerão aos emprega-
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dos por ocasião do pagamento^ dos sa
lários documentos discriminando o sa- 
á ^devido e as deduções efetaadas, 

obrieacão aliás que decorre da Convenção 
númer< 117 da OIT, ratificada pelo Bra
sil e mandada cumprir no n*‘
cional pelo Dec eto numero 66.496, de 27 
de abril de 1970.

Acordam^os Ministros do Tribunal Su- 
perior do Trabalho, sem divergência, re
jeitar a preliminar de nulidade arguida 
e dar provimento, em parte, aos recursco. 
D Ao da Fundação Getulio Vargas para. 
„ _  excluir da incidência das cláusul s 
relativas a salário-aula os professores 
contratados pai* retiver salano fixo, 
unanimemente; b - determinar que a 
cl vsu.a relativa à realizaçao de ativi
dades extra-classe só prevalecerá para os 
os r ofessores que percebam sa.ário-aula, 
unanimemente; c — determinar que a 
cláusula décima quarta só incida para 
os professores que dercebam 
unanimemente; II) Aó da Procuradoria 
Regional para subordinar o desconto as
sistencial à não oposição do empregado 
até dez dias antes dc primeiro pagamen
to reajustado, contra o voto do Exmo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, III) Ao 
da fábrica de Rendas Arp S.A. — para, 
a — determinar a aplicaçao do Prejul
gado número cinquenta e seis quando as 
«nmpensapões, unanimemente; b 
adatar a cláusula de salário profissional 
ao salário normativo previsto no item 
IX do Prejulgado número cinquenta e 
seis, vencidos os Exmos Senhores Mi
nistros Fernando Franco, revisor, e Lom
ba Ferraz' c — quanto ao desconto, de
cidido nos termos do recurso da Procv- 
radoria; IV) Ao do Sindicato dos Profes
sores para determinar que os emprega
dores fornecerão aos empregados, por 
ocasião do papamento dos salários, do
cumentos discriminando o salário devido 
e as deduções efetuadas, unanimemente.

Mantida no mais, a decisão recorrida, 
vencidos cs Exmos. Senhores Ministros 
Fernando Franco, revisor. Hfdebrando 
Bisaglia, Raymundo de Souza Moura e 
L!ma Teixeira, quanto ao pedido de ex
clusão formulado peia Fundação Ge- 
túlio Va-gas; Exmos. Senhores Mmis rçs 
Fernand' Franco. Hildebrando Bisaglia 
e Lima Teixeira, em relação à exclusão 
nr t ndide pela Fábrica de Rendas Arp 
S A. e Exmos. Senhores Ministros Fer
nando Franco, Coqueiio Costa, Lomba 
Ferraz e Raymundo de Souza Moura, com 
referência à cláusula décima-nona, cons
tante do recurso da Fábrica. Conside
rado sem objeto o apelo da Fábrca de 
Rendas Arp S. A. quanto à mu’ta.

Brasilia 23 de novembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente — Orlando 
Coutinho, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Prc curador-Geral.

(Advogados: Doutores Carlos A. C. de 
Fraga, Cesar P. Machado, Francisco 
Araújo, Ulisses Riedel de Resende e 
Cláudio Veiga do Valle).

Processo número TST — RO — DC 
— 219-77.

(AC. TT — 1940-77)

Recurso ordinário provido em parte.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TS — RO — DC — 
219-77, em que é Recorrente Química 
Industrial Fides Sociedade Anônima e 
Recorrido Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas e Farmacêuti
cas de Osasco e Cotia.

A Recorrente pretende a reforma do 
venerando acórdãz» proferidó pelo Eg. 
TR da Segunda Região nos tópicos se
guintes:

1) — Salário-normativo de 7-12 de 41% 
sobre o atual salário mínimo.

2) — O desconto assistencial de .... 
Cr$ 30,00 dos empregados associados óu 
não.

3) — Estabilidade provisória da ges
tante até 60 dias após o término do pe
ríodo de afastamente compulsório.

4) — A não punição ao empregado es
tudante para a prestação de exames es
colares.

5) —Multa, no valor de Cr$ 64.00, por 
empregado em caso de descumprimento 
pelo empregador de quaisquer das cláu
sulas contidas na norma coletiva.

Pareoer da douta Procuradoria pelo 
parcial provimento.

Este é o relatório apresentado’ em ses
são.

VOTO

Quanto ao s?lário normativo data vé
nia do ilustre Relator, nego provimento 

ao recurso eis que o decíduo está con
forme d Prejulgado número 56.

No que tange ao desconto assistencial 
em favor do sindicato dou parcial Pt®* 
vimento ao recurso para deferi-lc desde 
que não haja oposição do empregado até 
dez dias antes do pagamento reajustado, 
divergindo do Ilustre Relator.

Com o eminente Rslator sorteado, ne- 
go provimento aó recurso para manter 
a cláusula que garante o salário até ses
senta dias após o término do afastamen
to compulsório, salvo despedidas por jus
ta causa. , . .

Ainda com o Ilustre Relator, mantenho 
a cláusula que ao empregado estudante 
cóncede abono por faltar ao trabalho em 
dias de exames em estabelecimento oficial 
ou reconhecido de ensino desde que haja 
prévio aviso ao empregador com 72 he
ras de antecedência.

No que concerne a multa, dou provi
mento em parte ao recurso para que 
a mesma seja aplicada, apenas nó que se 
refere ao descumprimento da obrigação 
de fazer, divergindo ainda uma vez do 
eminente Relatei.

Isto posto: , „
Accrdam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, ao recurso para: I) —_subordinar 
o desconto assistencial à não oposição 
do empregado até dez (10) dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, cen
tra o voto do Exmo. Senhor Juiz Solon 
Vivacqua, relatei; II) — conceder abono 
de faltas ao empregado estudante nos 
dias de exames, desde que em estabeleci
mento oficial ou reconhecido de ensino, 
pré avisado ó empregador com um mí
nimo de 72 (setenta e duas) horas, una
nimemente; III) — restringir a_ multa 
ao descumprimento dtas obrigações de 
fazer, vencidos cs Exmos. Senhores Jniz 
Solon Vivacqua, relator, e Ministros Lom
ba Ferraz e Fernando Franco. Mantida, 
no mais, a decisão recorrida, unanime
mente.

Brasília, 19 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente — Hilde
brando Bisaglia, Relator "ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma- 
do, Procurador-Geral.

(Advogados: Doutores Irany Ferrari e 
Alino da Costa Monteiro).

Processo número TST — RO — DC 
— 246-77.

(Ac. TP — 2589-77).
Recurso ordinário em dissídio coletivo a 

que se dá provimento, em parte.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recuso Ordinário em Dissídió 
Coletivo número TS — RO — DC — 
246-77, em que é Recorrente Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias Quí
micas e Farmacêuticas de Lorena e são 
Recorridos Indústria Química Mantiquei
ra S.A. e Companhia de Explosivos Val- 
paraíba.

Recorre ordinariamente o Sindicato sus
citado do venerando aresto regicnal na 
parte que desacolheu as seguintes rei
vindicações, constantes dos itens 7, 9 e 
18, da inicial:

7) pagamento de 3 horas extras, em 
razãõ de convocação, para prestação de 
serviço extra.

9) pagamento de 50 % nas obras de 
serviço de turma, em dia útil de ......... 
C:$ 100,00 nas dobras de domingos.

18) o recrnhecimento pelo emprega
dor dos atestados médicos emitidos por 
médicos particulares ou dó INPS.

Subiram os autos com contra-razões 
apresentadas às folhas 62-64).

Manifestou-se a douta Procuradoria- 
Geral (68), pela improvimento do re
curso.

E’ o relatório.
VOTO

No exame dó presente apelo, orienta
mos nosso voto, considerando que o pro
vimento parcial do recurso deve ser as- 
seguiaao, para que se possa garantir o 
pagamento de, no mínimo, três hóras ex
tras, sempre que o empregado for con- 
vccado para a prestação do serviço ixt.a- 
crdinário e, com adendo, que esta deci
são foi unânnime, pelo pronunciamento 
do Colendo Tribunal Pleno.

Ainda, no exame do recurso do Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Químicas e Farmacêuticas de Lorena de 
folhas 57 a 59, igualmente, nosso votó, 
com anuência da douta maioria do Co
lendo Tribunal Pleno, é no sentido de 
assegurar o pagamento de 50% (cin
quenta por cento) nas dobras de se; viço 
de turma, em dia útil e 100% (cem per 

cento) nas dobras de domingos.
Quanto às demais faltas ao serviço, e 

negado provimento e, consequentemente, 
mantida a decisão.

Isto posto, _
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para: a) garantir o pa
gamento de, no mínime, três horas ex
tras, sempre que o empregado for convo
cado para a prestação de serviço extra
ordinário, unanimemente; b) assegurar 
o pagamento de cinquenta pór cento 
(50%) nas dobras de serviço de turma, 
em dia útil, e cem per cento (100%) nas 
dobras de domingos, contra os votos dos 
Exmos. Senhores Ministros Lomba Fer
raz, Fernando Franco e Juiz Solon VI- 
vacqua. , . .

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista.

Brasília, 16 de novembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente — Geraldo 
Starling Soares, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma- 
d~, Procurador-Geral.

(Advogados: Doutores Almira Pazzia- 
nótto Pinto, Alino da Costa Monteiro e 
Laercio Nilten Farina).

Processo número TST — RO — DC 
— 269-77.

(AC. TP — 2321-77)
Rejeitado o pedido de exclusão formula

do pela Companhia João Alonso de 
Auntomóveis e dado provimento em 
parte, apenas ao recurso do Sindicato 
da Indústria.

prejudicado o recurso do Sindicato 
dos Trabalhadores nó tocante ao sa
lário normativo.

Mantida, no mais a decisão recorri
da.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TS — RO — DC — 
269-77, em que são Recorrentes Federa
ção des Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas Mecânicas e de Material 
Elétrico do Estado de São Paulo e ou
tros, Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico de São Bernardo do 
Campo e Diadema e Sindicato da Indús
tria de Esquadrias e Constiuções Metáli
cas no Estada de São Paulo e outros e 
são Recorridos ós mesmos.

A certidão de julgamento e o venerando 
acórdão regional vêm às folhas 388-436.

Recorre ordinariamente a FTI — Me
talúrgicas Mecânicas e de Material Elé
trico do Estado de São Paulo (440-455). 
Manifestando a sua inconfórmidade no 
que tange ao:

1) reajustamento salarial;
2) adicional por quinquênio
3) salá io família;
4) delegado sindical;
5) atestado médico;
6) férias em dobro;
7) estabilidade dc acidentado;
8) correio interno;
9) médico de plantão';

10) mora salarial e fianlmente reivin
dicam genericamente o constante do pe
dido inicial.

Recorre^ outrossimi, o STI — Meta
lúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico de São Bernardo do Campo e Dia
dema (456-468) para o fim de:

1) renovar as quat-o alternativas rela
cionadas com o reajustamento salarial;

2) piso salarial:
3) substituições temporais;
4) enteega do extrato do FGIS;
5) gestantes e berçários;
6) promoção e aumento;
7) horário de trabalho;
8) integração das normas extras;
9) turnos de revezamento;

10) estabilidade provisória aó acidenta
do;

11) prazos de pagamentos;
12) data base;
13) multa.
e, ainda considerações sobre a não 

concessão do desmembramento do dissí
dio coletivo contra c que não recorrem.

Os suscitados — Sindicato da Indústria 
de Esquadrias e Construções Metálicas 
no Estado de São Paulo e outros inter
põem recurso ordinário pleiteando a re
forma do acórdão regional no tocante 
aos seguintes tópicos: (470-490):

a) salá-ió dos substitutos;
b)-estabilidade provisória à emprega

da gestante;
c) abono de falta ao empregado estu

dante;
d) desconto assistencial;

e) multa:
f) estabilidade provisória ao empregado 

em idade, de prestação de serviço mili
tar.

À falhas 493 a suscitante requer a de
terminação ao serviço de Estatística para 
qeu certifique qual o precentual de rea
justamento salarial a ser decietado pela 
Justiça dó Trabalho.

Às folhas 495 informa o Diretor do 
Serviço de Informações e Estatística do 
TRT, que o fator de reajustamento sa
larial aplicável ao mês de abril de 1977, 
e ... ..... \a.ie oizer, 40%.

MESA — Máquinas Federighi alegai 
faita de condições para pagar o reajus
tamento determinado pelo Eg. Regional. 
Junta documentação (folhas 496-522).

O Presidente do Eg. Regional indefe
riu o pedido de exclusão info.mando ao 
requerente que a alegação de incapaci
dade econômica ou financeira só poderá 
ser feita na ação de cumprimento.

Contra-razões de suscitantes e suscita
do (524-536).

A douta Procuradoria Geral manifesta- 
se pelo provimento parcial do recurso da 
suscitada.

Em apenso, ofício do Presidente do 
TRT, encaminhando petição da Compa
nhia Joao Alonso de Automóveis, reque
rendo suspensão da aplicação do dissí
dio por incapacidade económica-finan
ceira”.

E’ o relatório na forma regimental.
VOTO

Vamos ter como base na prolaçâc- do 
presente acórdão, os dois elementos es
senciais para que ele seja a reprodução 
fiel do pensamento, do julgamento e con
senso das maiorias manifestadas pelo 
Co.endí’ Tribunal Pleno, no decurso de 
cada uma das partes que foram objeto 
de recurso e inconformidades dos litigan
tes — assim, in mamo-nos na'certidão de 
folhas 557, dos autos e nas notas taqui- 
gráficas recolhidas no transcorrer dc jul
gamento. J

E’ a composição a que se recorre aque
le eventual redator de um acórdão desde 
que vencidos em vários tópicos, os emi- 
feito63 Relator e Revisor originários do

Vamos, assim, aos pontos dos recur- SOS.
. D^JSício’ surge ° Pedido de exclusão 

da MFSA — Máquinas Fedeúghi, sob a 
invocaçao de incapacidade para pagar o 
reajustamento determinado pelo Eg. Re
gional e fez juntada de documentação 
as folhas 496-522.

Antes o Eg. Regional indeferira o pe
dido, dando ó caminho da fase executó- 
na, onde aquela alegada incapacidade 
eccnomico-financeira, poderia ser apre- 
ciada na açao de cumprimento

“nstou outro pedido seme- 
Ihante da Companhia João Alonsó de 
Automóveis com a mesma motivação e 
? Eg‘ TrWunal Plenc^ unanimemente, 

o mesmo destino, remetendo-os a fase de execução.
Segue-se o julgamento do'recurso da 

Federaçao das Indústrias Metálicas Me- 
cânicas e de Material Elétrico dé São 
^H10’ abrangendc dezenas de Sindica- 

e acentuado foi que constituiram 
eles, tres recursos — “dois da Organiza- çao Sindical de Empregados e um™ml 
presos .

Deíes. destacou-se em primeiro plano. 
S era curít ~ ° reaJustamento sa- 
larial, como item p imeiro da Fed“ra- 

dos Trab^hadores nas Indústrias, 
lor “ilido o n n ._ pareciam ao rei ror justas as reivindicações”,e o do eminente "revisor, foram ^a^ 
gativa de provimento do apelo e o F?
Tribunal Plpne íaí e 0acompa-Tribunal Pleno, foi unânime, 
nhando a rejeiçãó do apelo.

Foi discutida a questão do adicional I»r qmnquênios. O vote do re W 
favorável ao apelo e teve a cont-arieoaae 
pelo nao provimento pelo Ministro Re
visor e o Colendo Tribunal Pleno pela 
sua maíona, decidiu: “negado provimen- 
í??? recurso quanto à pretensão de es- 
tipular-se um adicional por quinquênio"

Unanime, foi a decisão' d< Coíerdo 
os Ministros ‘r£ 

Eevlsor- quanto ao salário de fa- constituindo matéria oai*. 
^t^Si^ jUlgament°

ante a enun-

Kít «"s1- n to &
Cóntrário foi o voto do Senhor Mi

nistro Revisor que assim declarou:
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“Entendo que a esses delegados só se 
aplica o disposto nos artigos 517 e 522, 
não sendo de se lhes aplicar o estatuí
do no artigo 543 da CLT, que é expresso 
aó declarar que apenas ao emp egado 
eleito para o cargo de administrador 
sindical ou de representação profissional 
é assegurada a estabilidade provisória”.

O resultado da votação foi o de negati
va de provimento “quanto à pretensão de 
dar estabilidade provisória a delegado 
Sindical”.

Scbre a validade de atestados forneci
dos por órgãos sindicais e com convê
nio com INPS, o voto do Ministro Re
lator foi exarado pelo provimento do 
apeio e o do Revisor divergiu, para ne
gar provimento ao recurso, prevaleceu, 
afinal, o voto do Ministro Revisor, ne
gando provimento ao recurso, não con- 
validados os atestadcs médicos forneci
dos pelo Sindicato dos Trabalhadores 
que houvesse convênio com o INPS.

Sobreveio a votação do pedido de pa
gamento das férias em dobro, ao qual 
foi negado provimento pelos eminentes 
Ministros Relator e Revisor e unânime, 
foi decisão Plenária, sob o fundamento 
que o artigo 132, da CLT, fora modifica
do recentemente pela legislação federal 
específica.

Foi submetida a julgamento a questão 
da estabilidade do empregado acidentado, 
com a aspiração do recorrente de asse
gurar a estabilidade ao trabalhador aci
dentado “mediante a execução de servi
ços compatíveis ao seu estado físico, ale
gando o relator”;

“O pedido encontra apoio no preceito 
de ordem pública”.

O pronunciamento do Ministro Revi
sor foi contrário assinalando que “a ma
téria está regulada na Lei de Acidentes 
do Trabalho, afastada, portanto, da ór
bita da sentença normativa.

Ai, ainda prevaleceu o voto do Minis
tro Revisor, havendo a maioria decidido: 
— "negado provimento quanto à preten
dida estabilidade do trabalhador aci
dentado”.

Realmente os acidentes do trabalho, 
constituem um falgelo, como o câncer que 
aflige à humanidade, exigindo dos nos
sos legislado: es, uma detida análise de 
situação para que ela venha em am
paro aos trabalhadores, no aspecto pre
ventivo e reparador, sabendo-se que além 
dos danos materiais e físicos, há a re
percussão' incalculável na economia pá
tria, com os prejuízos que arrastam im- 
ponderavelmente, a mão de obra afetada 
e a produtividade industrial sofrendo de 
forma igualmente imprevisível.

Vem a pretensão do estabelecimento 
de um Correio Interno, repelida ela pe
le s Ministros Relatór e Revisor, com a in
dicação de que a medida seria a re
transmissão de todas as comunicações 
do órgão de classe, isto é, o patrão acei
taria a tarefa de redistribuir as comu
nicações para seus empregados através 
de quadro negro, afixando em quadrei de 
avisos, etc.

Repelida, unanimemente, a postulação.
Veio o Relator e colocou em discussão a 

pretensão da existência de médicos de 
plantão e salientou ele: “A medida plei
teada é salutar e pode ser aplicada atra
vés de sentença normativa” e aduziu, 
que empresas existem com trabalhos em 
3 turnos, inde à madrugada a jornada 
de t abalho, exigindo a assistência per
manente no decurso de toda ela.

Opôs-se o Ministro Revisor concluindo 
sobre que se nao impõe em sentença 
normativa e que a empresa já é obrigada 
“a manter um serviço de segurança do 
trabalho em caráter permanente do qual 
faz parte um médico”.

A votação do Colendo pleno, inclinou- 
se, pela sua maioria, pelo não provi
mento dc recurso no ângulo ora quanto 
à pretensão de haver, permanentemente 
— um médico de plantão para atender * 
aos casos de acidente em todas as em
presas”.

Passou-se a discutir o pedido de ins
tituição da mora salarial, pelo atraso 
de pagamento e a “fixação de 5% diáries 
sobre o salário, inclusive o' 139 mês, a 
título de mora salarial, reconhecida a 
multa em favor do Colendo Tribunal 
Pleno.

Pelos S^nhefres Ministres Relatar e 
Revisor, com o beneplácito do Colendo 
Tribunal Pleno, foram negados acolhi
mentos a todas as demais cláusulas in
deferidas pelo Egrégic Regional, “por 
considerar que veio o recurso de forma 
genérica, sem explicitar ou fundamentar 
cada uma delas”.

Unânime a decisão e outro não pode
ria ser o resultado, pois comc. admitir-se

e apreciar-se recurso sem a devida ex
plicitação da inconformidade e a sua 
imprescindível fundamentação?

Era decidir sobre d empírico, o abstrato 
e o imaginário.

Ante c pedido de vista do Ministro 
Raymundo de Souza Moura interrompeu- 
se o julgamento e as consequentes vota
ções, elas, com a enunciação pelo Minis
tro Relator do recutso do STI de São 
Bernardo do Campo e Diadema” também 
recorrente, sob a epígrafe de “quatro al
ternativas para reajustamento salarial”, 
(felhas 70).

O Ministro Relator ressaltando — 
“embera oportunas e inteligentemente 
lançadas essas alternativas, a disciplina 
salarial vigorante impede a sua aceita
ção pelo Colendo Tribunal Superior do 
Trabalho”, negou provimento ao apelo, 
sendo acompanhado pelo Ministro Revi
sor e, fei unânime, a decisão do Colendo 
Pleno, coincidente com os votos dos Mi
nistros Relator e Revisor.

Foi colocada em votação a questão do 
“piso salarial cu salário normativo a teor 
do Prejulgado 56”, sendo o voto do Mi
nistro Relator, no sentido de dar p o- 
vimento ao apelo para aplicar o preceito 
estatuído nc item 9° do Prejulgado nú
mero 56-76 e, aí, reafirma-se que com 
base no mesmíssimo fundamento o Mi
nistro Revisor nega provimento ao re
curso, dizendo: “Atendido o dispefeto no 
Prejulgado 56, item 9’, inciso II — nego 
provimento”.

Vê-se que a maioria julgou mais fiel e 
jurídica a interpretação do citado inciso 
do Prejulgado 56, adotada pelo Ministrd 
Moura, entretanto, a conclusão procla
mada é que a matéria estaria prejudi
cando a cláusula já anteriermente de
ferida.

Objetiva é a cláusula da substituição 
temporária ao ser anunciada pelo Senhor 
Ministro Relator, que destaca:

“Pretende o recorrente, sob este título 
aplicação do número 2, item IX, do Pre
julgado 56 de 1976” e, 
sustentou o provimento do apelo e aí ê 
contraditado pelo Ministro Reviso'r que 
diz:

"Substituições temporárias — já deferi
do o salário do substituto, não há falar 
em substituições temporárias, já que re
guladas pelo Prejulgado 56” 
negando, consequentemente, acolhida ad 
apelo, no que é corroborado pela maio
ria do Tribunal Pleno, com a proclama
ção de que iterativa jurisprudência já 
assentara o entendimento sobre a ma
téria. Discute-se o' que colocou em vota
ção o Ministro Relator a cláusula da 
entrega do extrato do Fundo de Garan
tia do Tempo de Serviço e realçando 
que "legislação específica já contempla 
a obrigação e. descabida sua remteg-a- 
çâo através de sentença normativa”, as
sim, negetu provimento ao recu~so, no 
que foi seguido pelo Ministro Revisor e 
com a unânime manifestação coincidente 
de todo o Plenário.

Trouxe, depois, à lume, a questão das 
gestantes e berçários, esclarecendo que “o 
pedido versa sobre a necessidade de que 
cs berçários não fiquem sduades a'ém 
de um quilômtro da empresa, o que o 
Relator declarou justificável, mas inaces
sível por via judicial e negando provi
mento ao apelo, com a. anuência do Mi
nistro Revisei- e de todo o Cclegiado Ple
no e unanimemente.

Cuidou-se da promoção e aumento, com 
o adendo: — "Toda promoção será aerm- 
panhada de um aumento mínimo de 20% 
havendo 6 Min’stro Relator, de plano, a 
refutado, negando-lhe provimento, consi
derando. acertadamente. oue "a reivindl- 
çacão escapa à competência da Justiça 
do Trabalho e, ainda, colocando em re
levo. que "a obrigação de aumentar ou 
promover implicaria em óbices 
a referida promoção, 
pensamento adotado, sem restrições pelo 
Ministro Revisor e à unanimidade do Col. 
Tribunal Pleno.

Tratou-se de horário de trabalho, sen
do o pedido de que “o horário salvo para 
as profissões regulamentadas, seja de, no 
máximo, oito horas, permitindo-se a pror
rogação de mais duas horas extras, me
diante. contrato coletivo, seguindo-se o 
cumprimento do disposto no art. 61, pa- 
rágiafo 2.°, da CLT. 9 Consolidação é 
taxativa a respeito” — e os pronuncia
mentos do Ministro Relator e Revisor, 
como do Col. Pleno, deram a votação 
unanime, negando provimento à citada 
cláusula.

Surgiu a cláusula da integração das 
horas extras, frisando-se que o fim coli- 
mado é o de evitar ações iftdividuais no 
caso de desatenção dos preceitos consoli

dados, Prejulgados e Súmulas deste TST, 
sendo a matéria repelida pêlos fundamen
tos que são óbvios da existência de lei. 
Prejulgados e Súmulas e, negado foi, pelo 
Relator, Revisor e o Plenário, unanime
mente, provimento ao apelo assim for
mulado.

Veio à tona a questão dos Turnos de 
Revezamento, com o escopo de constar 
da sentença normativa o que está pre
ceituado no art. 67, parágrafo único da 
CLT e o Relator declarou com multo 
senso, no que foi seguido pelo Revisor e, 
à unanimidade do Tribunal, que assim 
agindo não se emprestaria maior força ao 
texto consolidado.

Nova cláusula constante de fls. 74, dos 
autos.

Versa sobre estabilidade dos acidenta
dos, esclarecendo o Ministro Relator que 
difere a mesma da já votada e ponderou 
que:

"a) se houve necessidade do afas
tamento do serviço, mas, aparente
mente, não resultou em incapacida
de de qualquer natureza, pelo espaço 
de trinta dias”;

b) se do acidente ou doença resul
tou incapacidade não superior a 25 
por cento pelo espaço de cento e 
oitenta (180) dias;

c) se resultou incapacidade supe
rior a 25 por cento, pelo espaço de 
um ano”.

O voto do Ministro Relator foi pelo 
provimento do recurso, porém, a ele foi 
dado o voto contrário do Ministro Revisor 
e, finalmente, pelo Senhor Presidente, o 
pensamento externado pela maioria, pelo 
não p-ovimento do recurso afirmando: 
“— negado provimento ao recurso quanto 
à pretendida estabilidade provisória aos 
acidentados, conforme tabela oferecida 
pelo Sindicato suscitante.

Objetiva a cláusula relativa aos prazos 
de pagamento dos salários, considerado 
pelo Ministro Relator e Revisor e à una
nimidade do Tribunal, que a matena 
está disciplinada pela Consolidação das 
Leis do Trabalho e proclamando o resul
tado: “— Relator e Revisor negam pro
vimento ao recurso quanto aos prazos 
para pagamento de salários.

Vem à baila a questão da data-base, 
pretendendo o recorrente qúe a data-base 
recaísse no dia 2 de abril e declarado pelo 
Relator: “— o pretendido não tem alcan
ce legal ou prático. Nego provimento, no 
que teve o apoio do Ministro Revisor e 
de todo o Plenário judicante.

Cogitou-se da multa e foi a cláusula 
mantida pelo Ministro Relator que enfa
tizou: “— Multa por inadlmplemento de 
obrigação derivada da norma coletiva. 
Nada a observar, por se tratar de cláu
sula já consagrada e negou provimento, 
no que foi contrariado pe'o Ministro Re
visor. que excluiu a cláusula, por se tra
tar de multa por descumprimento, pelo 
empregador, de quaisquer cláusulas con
tidas na norma coletiva, tendo surgido 
a dúvida sobre a quantia exata e que foi 
escla-ecida pelo advogado do Sindicato 
suscitante que demonstrou que se não 
cogitava, de exclusão de multa e sim “a 
esccificação da aplicação da multa, em 
função da cláusula, porque, da maneira 
como o Eg. Regional concedeu, essa mul
ta é sempre de Cr$ 64,00 por violação de 
dispositivos da sentença normativa. O 
critério de aplicação deve ser também, 
diferente.

Esse, o sentido do recurso dos empre
gados e nunca para a exclusão da multa 
o ove não foi pedido, evidentemente.

Desta feita o Ministro Revisor votou 
com o Relator e, sem divergência, foi ne
gado provimento ao recurso.

Passou-se, em seguida, como o afirma 
o voto do Ministro Relator, uma vez ter
minado o recurso dos Trabalhadores, aos 
apelos das empresas recorrentes, de fo
lhas 470 a 490 e a primeira questão re- 
tere-se a “salários dos substitutos”, & 
qual foi negaaa, com remissão feita ao 
Prejulgado n.° 56, deste Tribunal e com 
o voio de concordância do Ministro Revi
sor no que foram acompanhadas pela 
maioria do Col. Tribunal Pleno, só di
vergindo os Ministros Coqueijo Costa e 
Somn Vivacqua.

Aparecera chamada cláusula “estabili
dade provisória à empregada gestante”, 
e, com os votos dos Srs. Ministros Rela
tor e Revisor, tratando-se de iterativa 
jurisprudência deste Col. Tribunal Su
perior do Trabalho e de todo o Col. Ple
no, foi negado provimento aó recurso e 
proclamado: — “unammemente, mgaúo 
provimento quanto à cláusula que deferiu 
a estabilidade provisória à empregada 
gestante”.

Outra cláusula de cediço conhecimento 
e julgamento por este Col. Tribunal foi 
votada pelo Ministro Relator, referindo- 
se ela ao abono de falta a empregado es
tudante, acentuando o Relator: “a con
cessão obedeceu às normas adotadas pelo 
Col. Tribuual Superior do Trabalho. 
Nego provimento” e o Ministro Revisor 
apenas discrepou para ajustar à cláusula 
à predominante neste Tribunal, justifi
cando a falta ao empregado estudante, 
desde que este com antecedência de se
tenta e duas horas, no mínimo, avise que 
irá ser submetido a exames e que sejam 
prestados em estabelecimentos de ensino 
oficial, ou equiparado, com a compro
vação posterior”.

Assim, foi dado provimento parcial ao 
recurso para ser adaptada a cláusula à 
jurisprudência dominante neste Pleno, 
como descrito acima e de forma unâ
nime.

Não pode faltar a cláusula clássica 
imorredora e infalível — a do desconto 
assistencial e foi, unanimemente, vota
do o provimento parcial do apelo, para 
adaptar-se a cláusula à jurisprudência 
Iterativa e dominante para autorizar o 
desconto, desde que não haja manifesta
ção contrária do empregado, até 10 dias 
antes do primeiro pagamento reajustado.

Ressurge nova cláusula alusiva à mul
ta, havendo o Ministro Relator dado pro
vimento ao recurso “para fazê-la incidir 
sobre o descumprimento das obrigações 
de fazer” e o Ministro Revisor dera pro
vimento total ao apelo e aí prevaleceu, 
como vencedor, o voto do Ministro Rela
tor — “dado provimento Parcial ao re
curso para restringir a multa às obriga
ções de fazer”, como o proclamou o emi
nente Ministro Presidente do TRT.

Uma cláusula de inusitada apreciação 
veio a ser relembrada pelo Sr. Ministro 
Relator que assim a expôs:

“O Egrégio Tribunal Regional asse
gurou a estabilidade no emprego, 
desde o alistamento até a efetiva li
beração dos jovens em vias de presta
ção de serviço militar obrigatório”.

O recu-so das empresas é no sen
tido de extinguir.

Não está na lei.
Acontece oue. p-ocessado o aipta- 

mento obrigatório, as empresas se en
tendem com o direito legal d’, não 
constando da sentença! normativa, 
dispensarem seus empregados; e 
eles pelo simples fato de estarem 
cumnrindo com um dever cívico vêm- 
se sacrificados no trabalho.

Concluiu o seu voto — nego pro
vimento”.

O Ministro Revisor na sua divergência 
exteriorizada, declara:

"Dou provimento, para excluir a 
cláusula. A matéria está regulada em 
lei.

Por outro lado, refoge à competên
cia da sentença normauva o esta
belecimento de tal vantagem”.
Com a divergência, chamadas ao pro

nunciamento os demais Ministros, a de
cisão pendeu pela maioria, pelo voto do 
Ministro Relator e, assim a proclamação 
do Sr. Presidente:

“Negado provimento ao recur
so, quanto à cláusula que garan
tiu a estabilidade provisória ao alis
tando”.

Aí, encerrou toda a votação do dissí
dio.

São os fundamentos do presente acór
dão, designados que foramos pela rejei
ção dos que mais tiveram seus votos as
segurados pela maioria do Col. Tribunal 
são eles, como não devia deixar de ser 
caicados nas notas taquigráficas dos jul
gamentos o que realçamos no exórdio 
deste acórdão, para bem espelhar ele, o 
pensamento e a consciência jurídica do 
Col. Tribunal Pleno.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, sem divergência, re
jeitar o pedido de exclusão formulado 
pela Companhia João Alonso de Automó
veis e dar provimento, em parte, apenas 
ao recurso do Sindicato da Indústria 
para:

I — conceder abono de faltas ao em
pregado estudante nos dias de exames, 
desde que em estabelecimento oficial ou 
reconhecido de ensino, pré-avisado o em
pregador com um mínimo de setenta e 
duas (72) horas, unanímemente;

II — subordinar o desconto assisten
cial à não oposição do empregado até dez 
cias antes do primeiro pagamento rea
justado, contra o voto dos Exmos. Senho
res Coqueijo Costa e Juiz Solon Vi
vacqua;
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III — restringir a multa ao descumpri- 
mento das obrigações de fazer, vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Lomba Ferraz, 
revisor, Fernando Franco, Coqueijo Costa 
e Juiz Solon Vivacqua.

Prejudicado o recurso do Sindicato dos 
Trabalhadores no tocante ao salário nor
mativo.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos:

a) Exmos. Srs. Ministros Ary Campis
ta, relator, Orlando Coutinho e Alves de 
Almeida, em relação aos quinquênios; 
Exmos. Srs. Ministros Ary Campista, 
Lima Teixeira, Orlando Coutinho e Alves 
de Almeida, quanto ao pedido de estabi
lidade provisória ao delegado sindical; 
Exmos Senhores Ministros Ary Campista, 
Barata Silva, Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida e Juízc* Pereira Leite e Pajehú 
Macedo Silva, no tocante à cláusula dos 
atestados médicos; Exmos. Srs. Ministros 
Ary Campista, Lima Teixeira, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida e Juiz Perei
ra Leite, quanto a estabilidade ao traba
lhador acidentado e Exmos. Srs. Minis
tros Ary Campista, Lima Teixeira, Barata 
Silva, Coqueijo Costa, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida e Juiz Pereira Leite, em 
relação ao pedido de manter médicos de 
plantão, constantes do apelo da Federa
ção dos Trabalhadores;

b) Exmos. Srs. Ministrqs Ary Campis
ta, Alves de Almeida e Juiz Pereira Lei
te, no tocante às substituições temporá
rias e Exmos. Srs. Ministros Ary Cam
pista, Orlando Coutinho e Alves de Al
meida quanto à cláusula de estabilidade 
provisória ao trabalhador acidentado, pe
didos referentes ao recurso do Sindicato 
dos Trabalhadores;

c) Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Cos
ta e Juiz Solon Vivacqua, no tocante ao 
salário do substituto e Exmos. Senhores 
Ministros Lomba Ferraz. Fernando Flan
co. Lono Coelho. Hildebrando Bisaslia e 
Juizes Pajehú Macedo Si’va e Solon VI- 
vacoua quanto à estabilidade provisória 
ao alistando, constantes do apelo do Sin
dicato da Indústria.

BrasiPa. m de outubro de 1977. — Pe- 
nato Machado. President". — Geraldo 
Starlina Soares. Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aur filio Prates de Ma
cedo procurador Geral.

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende, 
Almir Pazziano^o Pinto e Benjamin 
Mont"lro).

PROC. N? TST-RO-DC-281-77
(Ac. TP-2556-77)

Provido, em parce, o apelo do Minis
tério ^udííco, para determinar a inci
dência do percentual apenas sobre as 
parcelas fixas; adaptar o desconto à ju
risprudência deste Pleno, excluir a cláu
sula que aosegurou a complementação do 
beneficio em caso de auxíiio-doença pela 
Previdência Social.

Ao apelo do Sindicato patronal deu- 
se provimento, em parte, para ajustar a 
cláusula de abono ao empregado estu
dante nos termos da jurispruaescla; 
manter a cláusula do exercício do man
dato sindical de acordo com a norma 
anterior; adaptar a cláusula do salá
rio do empregado substituto ao Prejul- 
ga^o oó, icem xa, n.° 2. no apelo do sus
citante, foi assegurada a gratificação se
mestral aos empregados dos Bancos que 
já a concedem.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n» TST-RO-DC-281-77, em que 
são Recorrentes Procuradoria Regional 
do Trabalho da Ia Região, Sindicato dos 
bau os u.0 Espado do Rio de Janeiro e 
Sindicato dos Empregados em Estabele
cimentos Bancários de Niterói e outros 
e são Recorridos os mesmos.

O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região estabeleceu em sen
tença proferida no presente dissídio co
letivo dentie outras, as seguintes condi
ções:

a) o reajustamento incidirá sobre to- 
parcelas remuseratórias; b) anuênio de 
Cr$ 21,25, acrescido do percentual do re
ajustamento; c) salário mínimo de ad
missão, para os empregados de Porta
ria, jisciitmaiio e Tesou.aria, respecti
vamente, nas bases de 20%, 35% e 50% 
sobre o padrão mínimo legal; d) a grati
ficação atribuída aos exercentes de car
go vm comissão, informantes de Cadas
tro, caixas, mecanógrafos, repassadores 
de numerários, funcionários que fazem 
a compensaçãço de creques, no quantita- 
t ;o mínimo equivalente a 40% do sa
lário fixo, indevido, nessa hipótese, a 
gratificação prevista no Decrfeto-lei nú- 
n xo .5 c, de 1969; e) pagamento, em 

consequência de assalto ou ataque ao es
tabelecimento e aos transportadores de 
numerário, a importância corresponden
tes a 200 salários mínimos, o maior em 
vigor, no caso de falecimento, e 150, 
o de incapacidade do empregado; /) 
abono de falta do empregado estudante 
para efeito de prova escolar; ç) ao em
pregado, em exercício de mandato sin- 
d.cal é assegurado o abono do ponto com 
pagamento integral do salário, contan- 
do-se como de serviço efetivo o tempo 
de exercício do mandato; h) idêntica 
vantagem aos exercentes de representa
ção lofissional e de dirigentes de coope
rativas habitacolnais; 1) custeio pelo em
pregador do uniforme, quando exigido 
a interesse do serviço; j) desconto no 
valor de 20% do salário reajustado re
lativo ao primeiro pagamento, em favor 
do sindicato profissional; k) desconto 
das mensalidades referentes às contri
buições de associados para a Caixa Eco
nômica Federal, bem assim de seguras 
cujo agenciamento seja autorizado pelo 
s’ndicato profissional, desde que expres- 
samento autorizado pelo empregado; 1) 
férias de 30 dias; m) cômputo do tem
po de serviço prestado no estabeleci
mento de origem, no caso de fusão, pa~a 
efeito de equiparação salarial, assegu
radas as condições de maior vantagem; 
ai complementação, em caso de licença 
concedida por doença, pela Previdência 
Social, quanto à diferença estre o valor 
do salário e o do benefício; o) garan
tia durante a vigência da norma, ao 
empregado admitido, de salário não in- 
feiroí ao do empregado dispensado, em 
trabalho da mesma natureza; p) ajuda 
de custo de 5%, do salárlo-mínlmo regio
nal ao empregado que trabalhar em re
gime d° prorrogação de horário; g) ga
rantia do emprego à gestante, por dois 
meses, após o término da licença de 
qun trata o artigo 392, da CLT.

Vem com apelo a Procuradoria Re- 
giosal e os sindicatos dos empregadores 
e de empresados.

O Ministério Público pretende que o 
reajustamento incida sobre as parcelas 
fixas; exclusão da cláusla do anuênio; 
idem do piso salarial; idem da gratifi
cação mensal mínima; o desconto seja 
subordinado à prévia e expressa auto
rização do emprceado: indeferimento das 
férias de 30 dias, da complementação 
relativa à licença pela Previdência So
cial. da aíuda de custo e da estabilidade 
da emoregada gestante.

O Sindicato patronal diz que recorre 
de todas as cláusula* (fls. 246). pleite
ando entretanto, com maior ênfase o 
seguinte: a) incidência da taxa do rea
justamento apenas sobre as parcelas fi
xas: b) exclusão da cláusula de indeni
zação na hipótese de assalto; c) aviso 
prévio no caso de pedido de abono de 
falta pelo empregado estudante: d) 
manutenção de clusula prevista em 
norma anterior, quanto à garantia de 
abono de falta e salário do emprega
do exercente de mandato sindical (fo
lhas 253; e) prévia e expressa autori
zação do empresado, em caso do des
conto f) exclusão das férias de 30 dias; 
g) idem. quanto à complementação do 
auxíllo-doenca concedido pela Previdên
cia Social; hl adaptação da garantia do 
salário do substituído ao oue determiina 
o Preiulgado 56; i) exclusão da cláusu
la referente ao pagamento do trabalho 
extraordinário: il idem. quanto à ga
rantia do emprego à gestante; kl idem, 
quanto à cláusula referente à fusão ou 
encampação, porque já prevista em lei; 
idem quanto à ajuda de custo.

O sindicato profissional pretende a pro
cedência do seguinte: a) além da taxa 
de reajustamento, a título de recupe
ração parcial do poder aquisitivo; b) a 
gratificação, na base d'e 40%, seja esten
dida aos empregados exercentes de fun
ção de grande responsabilidade, e não 
apenas aos mencionados sa cláusula e, 
da sentença recorrida; c) inclusão da 
Federação no benefício do desconto; d) 
férias de 30 dias, em dobro; e) paga
mento até a sentença de l.a instância 
do salário do cargo ao empregado sus
penso para efeito de inquérito, por mo
tivo de falta grave; /) gratificação se
mestral aos empregados dos bancos que 
já concedam tal vantagem a uma de
terminada parcela de seus funcionários; 
g) a prorrogação do horário ao empre
gado estudante seja com assistência do 
sindicato; h) dispensa do emprego so
mente com justo motivo de ordem eco
nômica. se não houver justa causa; í) 
prêmlo-gratificação por ocasião da apo- 
sen'adoria; i) extensão dos benefícios do 

salário-família, aos filhos de qualquer 
condição e à esposa ou companheira; k) 
5 dias de bonificação aos que não te
nham faltado ao trabalho; l) licença 
prêmio d" 60 dias, em cada período de 
cinco anos.

A d. Procuradoria-Geral opina pelo 
provimento, em parte.

Ê o relatório.
vo/o

Recurso da Procuradoria Regional: A 
incidência do percentual do reajusta
mento deverá abranger apenas as par
celas fixas. Dou provimento.

O Convênio consta da norma anterior 
(fls. 169). Nego provimento.

Quanto à gratificação de função, man
tido o acórdão contra o voto do Rela
tor. Nega-se provimento.

O desconto deve ser ajustado à juris
prudência. deste Pleno.

Dou provimento em parte, para auto
rizar o desconto desde que não haja 
Impugnação até dez dias antes do pri
meiro pagamento do salário reajustado.

As férias de 30 dias não ofendem a 
lei.

Nego provimento.
A complementação do benefício, em 

caso de auxílio doença, pela Previdên
cia Social, não pode ser imposta, pois 
há limitação estrita na lei.

Dou provimento para excluir a cláu
sula.

A ajuda de custo para alimentação, 
em caso de prorrogação da jornada. 
Foi mantida pela maioria, vencido o Re
lator. Adotou-se o fundamento do acór
dão recorrido.

Nega-se provimento.
A estabilidade da empregada gestan

te está conforme jurisprudência do 
TST.

Nego provimento.
Recurso do Sindicato patronal: A in

cidência do percentual sobre as perce- 
las fixas procede, como foi decidido no 
apelo do Misistério Público.

Dou provimento.
A Indenização no caso de assalto deve 

ser mantida, conforme a cláusula do 
acórdão recorrido, que está bem fun
damentada .

Nego provimento.
O abono de falta do empregado estu

dante é concedido desde que para os 
dias de exame e seja o estabelecimento 
oficial ou reconhecido, pré avisado o 
empregador com o prazo mínimo de 72 
horas.

Dou provimento, sesse sentido.
O desconto deve ser autorizado nos ter

mos da jurisprudência do TST.
Dou provimento, conforme o decidido 

no apelo do Ministério Público.
As férias dc 30 dias devem ser man

tidas, no mesmo sentido do julgamento 
anterior.

A complementação do benefício prevl- 
deneiário não procede.

Dou provimento, nos termos do apelo 
do I Ministéiro Público.

A c'áusula do salário do empregado 
substituto, deve ser adaptada ao Pre
julgado 56 item IX, n’ 2.

Dou provimento, nesse sentido.
A ajuda de custo para alimentação é 

mantida, nos termos do julgamento do 
apelo do Ministério Público.

Nega-se provimento.
A garantia do emprego à gestante está 

de acordo com jurisprudência iterativa
Nego provimento.
A cláusula que determina as condi

ções do exercício do mandato sindical é 
mantida nos mesmos termos da norma 
anterior.

Nega-se provimento.
Quanto às demais cláusulas, não há 

fundamentação no apelo.
Nego provimento.
Recurso do sindicato profissional: A 

majoração de 5%. a título de recupera
ção do pode’- aquisitivo, infringe a pro- 
lítica salarial, estabelecida em lei.

Nego provimento.
.A gratificação de 40% a exercentes de 

função não procede, nos termos do jul
gamento nos apelos do Ministério Pú
blico e sindicato patronal.

Nego provimento.
O desconto deverá ser em favor ex

clusivamente do sindicato profissional.
Nego provimento.

Voto do Relator vencido, neste ponto:
O pagamento do salário, no caso 

de suspensão para efeito de de
missão do empregado estável, por falta 
grave, até à sentença de 1^ instân
cia, procede, em parte. O funcionário 

público, enquanto não condenado, e até 
à pronúncia, percebe uma parcela do 
vencimento. Por analogia, e tratando-se 
da natureza alimentar do salário do em
pregado, é admissível garantir-lhe um 
mínimo de remuneração enquanto aguar
da o julgamento da 1» instância. Ocor
re, em favor desta orienação, que a sus
pensão é facultativa, por lei.

Venc do o Relator. Matído o acórdão, 
por seus fundamentos.

Nega-se provimento.
As férias de 30 dias em dobro não pro

cedem.
Nego provimento.
A gratificação semestral a todos os 

empregados, no estabelecimento que já 
concede essa vantagem a uma parcela 
de seus empregados, é viável. A aludida 
vantagem é, pelo costume, inerente ao 
serviço bancário.

Dou provimento.
A prorrogação do horário do empre

gado estudante não deve ultrapassar das 
condições gerais previstas para o em
pregado de qualquer estabelecimento.

Nego provmento.
A dispen a do emprego está regulada 

na legislação trabalhista e não pode ser 
acrescida de outras condições restriti
vas, em detrimento do direito do empre
gador, como parte igualmente protegida 
nas relações de capital e trabalho.

Nego provimento.
O prêmio gratificação por ocasião da 

aposentadoria vai além do limite legal 
dos direitos do empregado, que só por 
livre iniciativa do empregador pode ser 
alcançada.

Nego provimento.
O benefício do salário família está re

gulado em lei.
Nego provimento.

não tenham faltado ao trabalho infringe 
não tenham faltado ao traablho infringe 
a política salarial do Governo.

Nego provimento.
A licença prémio é matéria para so

lução legislativa, por interessar a todas 
as categorias profissionais.

Nego provimento.
Isto posto
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, aos recursos:

I) — Ao da Procuradoria Regional pa
ra:

a) determinar a incidência do percen
tual de reajuste apenas sobre as parce
las fixas, contra os votos dos Exmos. 
Srs. Ministros Ary Campista e Alves de 
Almeida;

b) subordinar o desconto assistencial 
à não oposição do empregado até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajusta
do, unanmemente;

c) excluir a cláusula que assegurou 
complementação do benefício em caso de 
auxílio-doença pela Previdência Social, 
unanimemente;

D) — Ao do Sindicato dos Bancos 
para:

a) conceder abono de faltas ao em
pregado estudante nos dias de exames, 
desde que em estabelecimento oficial ou 
reconhecido de ensino, pré-avisado o em ■ 
piegador com um mínimo de setenta e 
duas horas, uuanimemente;

b) determnar que a cláusula que es
tabelece as condições do exercício do 
mandato sindical seja mantida nos ter
mos da norma anterior, unanimemente;

c) adaptar a cláusula do salário do 
substituto ao disposto no item IX, nú
mero 2 (dois) do Prejulgado número cin
quenta e seis, unanlmemente;

d) acolhê-lo, também, na parte relati
va aos pontos comuns do recurso da Pro
curadoria ;

UI) — Ao do Sind cato dos Empre
gados para assegurar a extensão do pa
gamento da gratificação semestral a to
dos os empregados dos Bancos que já 
a concedam vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Lomba Ferraz e Fernando 
Franco.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Exmos. Srs. Mhrstro- Lom
ba Fe-raz e Fernando Franco, quanto 
aos onuênos; pelo voto de desempate, os 
Exmos. Srs. Ministros Raymundo de 
Souza Moura, relator, Barata Silva, Lom
ba Ferraz. Fernando Franco. Hildebran
do Bisaglia e Ju z Pajehú Macedo Sil
va, em relação a cláusula que assegurou 
gratifcação de função; Exmo'. Senho
res Minstros Lomba Fe^az e Fernando 
Franco, com referência às férias de trin
ta dias; Exmos. Srs. Minstros Raymun
do de Souza Moura, relator, Lomba Fer
raz. Fernando Franco, Hildeb-ando Bi- 
saslia e Ju'z Parêhú Macedo Silva, quan
to à aWa de custo para alimentação e 
Exmos. Srs. Minist-o* Lomba Ferraz e 
Fernando Franco, em relação ao salário 
de ngres~o, constantes do recu-so da
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Procuradoria; Exmos. Srs. Ministros 
Raymundo d" Souza Moura; relator Lom
ba Ferraz, Fernando Franco, Hildeb-an- 
do B:saglia e Juiz Pajehú Macedo Sil
va, com refeTência à indenização no caso 
de assalto, referente ao apelo do Sin
dicato do' Bancos; Exmos. Srs. Minis
tros Ary Campista e Alves de Almeida, 
quanto a inclusão da Federação e da 
Confederação no benefíco do desconto; 
pe’o voto de desempate, no tocante à ga
rantia do pavamento, até a sentença de 
primeira instância, do salário do cargo 
ao empregado estável suspenso para e- 
feito de inquérito, por mofvo de falta 
grave, Exmos. Srs. Minist-os Raymun
do de Souza Moura, relator, Ary Cam
pista, Orlando Coutinho, Alves de Al
meida, Lima Teixeira e Ju z Pereira Lei
te, revisor e Exmo'. Srs. Ministros Or
lando Coutinho, Alves de Alme'da e Ary 
Campista, com referênc’a à prorrogação 
do horário de empregado estudante, 
constantes do recurso do Sindicato dos 
Empregados.

Brasília. 14 de novembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente

(Ac. TP — 2436-77)
Processo número TST — RO — DC 

286-77.
Desconto assistencial em favor dos co

fres sindicais.
Em consideração à vontade das par

tes, deve ser respeitada a cláusula, esti
pulada em acordo que não contraria a 
lei nem a política salarial.

Recurso a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TS — RO — DC — 
286-77, em que é Recorrente Procurado
ria Regional dó Trabalho da Primeira Re
gião e são Recorridos Sindicato dos Con
dutores de Veículos Rodoviários e Ane
xos de Petrópolis e Canedo Petrópclis Be
bidas Limitada e outras.

O acórdão regional a folhas 40-41, ho
mologou o acordo coletivo firmado, a fo
lhas 33, entre suscitantes e suscitados, 
entendendo estarem todas as cláusulas em 
conformidade com a lei.

Inconformada, a Procuradoria Regional 
do Trabalho da Primeira Região, inter
põe recurso o dinário, a folhas 43, atra
vés do qual impugna a cláusula pertinen
te ao desconte em favor do suscitante.

Sem impugnação, sobem os autos a este 
Tribunal, sendo o parecer da Procurado
ria Geral, a folhas 65, pelo provimento 
do apelo.

E’ o relatório.
VOTO

Preliminarmente conheça do recurso 
interposto na foi ma da lei.

Mérito
A recorrente impugna a cláusula que 

concede descontó assistencial em favor 
dos cofres sindicais.

Tratam os autos de acordo (folhas 40) 
coletivo. Assim, em respeite à vontade das 
partes e por não haver qualquer violên
cia à política salarial, nego provimentó 
ao apelo.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su- 

pe-ior dc Trabalho negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, revisor 
e Hildebrando Bisaglia.

Justificará o veto o Exmc. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília. 19 de outubró de 1977. — 
Lima Teixeira, Presidente no impedi
mento eventual do efetivo. — C. A. 
Barata Silva, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo. Procurador-Geral.

Voto vencido do Exmc. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

1 — Desconto sindical — Dou p-oVi- 
mento, para que seja extirpada a cláu
sula, por inconstitucional (reveste a na
tureza de uma contribuição, que só pode 
ser criada em lei), vicia o princípio legal 
da irredutibilidade do salário (artigo 462 
da CLT), em cujas expressões não se en
contra esta, a sequer obedece ao1 prévio 
e expresso assentimento exigido no artigo 
545, para, assim, ser tida como uma doa
ção.

2 — Sou vencido na chamada cláusula 
assistencnal, cu cláusula sindical, pela 
qual o empregador recolhe, para o sin
dicato, uma parcela dó salário majora
do.

3 São várias as razões que a isso me 
levam, a saber:

a — só a lei pode criar a contribuição, 
conforme andamento constitucional;

b — c salário é defenddo, na lei, con
tra o patrão, os credores do pat ão, os 
credores do empregado e é irredutível, 
conforme se vê do artigo 462 da CLT, 
salvo as expressas exceções ali consigna
das, entre as quais não se insere a da re
dução criada em sentença coletiva.

c — c Sindicato, por lei (5.584-70), é 
obrigado’ a presta- assistência judiciária 
gratuita aos trabalhadores, seja sindica
lizado sou não;

d — a política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo nunca ao Ju
diciário;

e — é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do sa^ric dó 
empregado para recolhê-la aos cofres do 
sindicato suscitante. Se essa obrigação 
nao fo- cumprida por desídia patronal ou 
resistência do empregado ó dissídic, daí 
resultante, se trava, entre patrão e sin
dicato, aue sendo estranho à competên- 
cia da Justiça do Trabalho, não enseba- 
rá a ação de cumprimento do artigo 872 
parágrafo único da CLT.

f ~ inferir do silêncio do empregadó 
assentimento para sofrer edução sa'a- 

violar literalmente o artigo 545 da 
-CLT, que impõe autorização expressa 
para que o patrão efetue o desconto. A 
tal autorização, evidentemente individual 
nao equivale a dada pela assembléia geraL 
para a instauração' dc dissíd’o. Ademais 
— eis a outra regra violentada, e este 
é da doutrina do Di eito do Trabalho — 
nunca se pode deduzir do silêncio do 
empregadoo seu consentimento para so
frer redução sa^rial de qualquer espé
cie comc ó estabelece a sentença nor
mativa, ao autorizar o desconto “após 
dez dias de silêncio do empregado”;

g — ainda se houvesse o prévio e ex
presso assent’mento do empregado poder- 
se-ia so^itar de uma adoção consentida 
como salienta Arnaldo Sussekind. Mas o 
TST repele a cláusula em tais termos;

h — o desconto salarial em favor do 
sindicato de empregados, por força do 
ajuizamento e julgamento de uma ação 
coletiva, é matéria estranha à especifica
da do d’ssídio coletivo.

4 — Dou provimento, para excluir a 
cláusula.

Brasília 19 de outubro de 1977 _  
Coqueiio Costa.

(Advogados: Doutores Caries Affonso 
Carvalho' de Fraga, Wagner E. Rodrigues 
e José Zacarias da Silva).

Processo nc TST — RO-DC 338-77
(Ac. TP-2787-77)
Se há reiteração nas revisões anuais, 

de cláusulas salariais benéficas à cate
goria profissional, com o consentimento 
pa trinai, elas não podem sofrer abrupta 
sclução de continuidade, sob pena de ge
rar intranquilidade social.

Recurso a que e nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissuhc 
Coletivo nc TST-RO-DC-338-77, em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e são Re
corridos Sindicato dos Emptregados de' 
Empresas de Asseio e Conservação do 
Município do Rio de Janeiro e Sinuicato 
das Empresas de Asseio e Conservação 
do Município do Rio de Janeiro.

Trata-se de recurso da douta Procura
do: ia Regional, contra homologação de 
acordo que representaria aumento indire
to dos índices oficiais de reajustamento 
salarial, violação à Constituição face à 
criação de piso salarial e, ainda, restri
ção do desconto em favor dos cofres sin
dicais àqueles empregados que o consen
tirem. As verbas impugnadas referem-se 
a triénios e gratificação de função.

Contraminuta a categoria profissional, 
sustentando que não houve inovação no 
acordo homologado, eis que se trataria 
de direito social conquistado de longa 
data.

O Parecer do Ministério Público encon
tra-se à fls. 54-55.

E’ o relatório.
Voto

São respeitáveis e atentos ao bem pú
blico os fundamentos do douto parecer 
da Procuradoria Geral. A espiral infla
cionária que antevê, pela concessão de 
benefícios salariais através do consenso 
coletivo é evidente de per si. Sendo os 
custos transferidos à população, tem a 
categoria econômica resguardado o lucro 
e o prestígio. Seria, assim, por todos os 
títulos, recomendável que se acolhessem 
as razões da douta recorrente, se não in
terferisse, na espécie, conquista já conso
lidada, da categoria suscitante. Como 
sustentam as contra-razões, trata-s? de 
direito social conquistado através de vá

rias revisões anuais, portanto inocorrente 
qualquer inovação. Se há transferência 
de custos, esta situação é atingida con
solidada, representando inovação, isto 
sim, a supressão das vantagens, o que 
não se compactua com a politica gover
namental, acaso prevalente, de manter a 
paz social.

O mesmo ocorre relativamente aos des
contos para os cofres sindicais sem qual
quer condicional, pois houve acordo en
tre as partes que deve ser respeitado.

Nego provimento.
Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento ao 
recurso, vencidos os Excelentíssimos Se- 
nhores Ministros Lomba Ferraz. M^za-t 
Victor Russomano e Juiz Solon Vivacqua, 
quanto às cláusulas dos triénios e gratí- 
feação de função; Excelentíssimos Se
nhores M’nistros Mozart Russomano, 
Lomba Ferraz, Coqueijo Costa, Hilde
brando Bisaglia, Starling Soares e Juiz 
Solon Vivacqua, em relação ao piso sala
rial e Excelentíssimo Senhores Juízes Pa- 
jehú Macedo Silva, relator. Solon Vivac
qua, Ministros Coqueijo Costa, Mozart 
Victor Russomano, Hildebrando Bisaglia 
e Raymundo de Souza Moura, com refe
rência ao desconto.

Brasília. 21 de novembro de 1977. _  
Renato Machado, Presidente. _  c A 
Barata Silva. Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo. Procurador Geral.

(Advs. Dres. Carlos Afonso Carvalho 
de^S^0 doB Santos e Ivan

Processo nc TST — RO-DC 340-77 
(Ac. TP-2594-77)

, ■^sc°nto assistencial para os cofres 
sindicais; estabilidade da gestante- saia- 
no normativo; salario de empregado ad- 
nutiuo para a função de outro despedi do sem justa causa; salário de ^^.- 
gadíh, de empresas que se estabeleçam na Sentenía «™t^Tornem-

cialmente £0^“ ^ÍgOnal PaT* 

provTdT0 da suscitada Parcialmente 
toy^’«elatad0S e dí“cutidos estes au- 
rvo Ordinário em DissídioColetivo n? TST — 340-77. em aue 
Trabam”^ ^«“adoria RegioMi "ao

Região e Feaeração das Industiias do Estado do Rio de Jancho 
05 mesmos e Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons

trução e do Mobiliário de Nova Friburgo 
O acordao regional a fls. 36-41 julgou 

procedente, em parte, 0 dissídio coletivo.
Inconformadas, interpõe recurso ordi- 

nano a Procuradoria Regional do Traba
lho a, fis. 43 que impugnava as cláusulas 
relativas ao desconto para os cofres sin
dicais, a estabilidade da gestante e ao 
saiario normativo, e a suscitada, a fls. 
48-51, que, por sua vez, impugnando as 
mesmas clausulas, objeto do recurso da 
Procuradoria, inconforma-se ainda, com a 
decisão regional no que diz respeito ao 
abono de faltas do estudante, à forma do 

obrigatório de pagamento, à 
estabilidade da gestante, ao salário dos 
^?„r1egados de «“Presas que venham a se 
instalar na vigência da sentença norma- 
“va ,€>. finalmente, ao salário de emprego 
admitido para a função de outro despe
dido sem justa causa.

Os recursos são contra-razões pela sus- 
citante a fls. 52-57. P

A Procuradoria GerM, a fls. 61-62 
opina pelo provimento parcial de ambos 
os apelos.

E’ o relatório.
Voto

Recurso da Procuradoria Geral
Preliminarmente:
Conheço do recurso interposto na for

ma da lei.
Mérito:

São impugnados as seguintes cláusulas:
1. Desconto para os cofres sindicais.
Dou provimento parcial ao apelo para 

condicionar o desconto à não oposição 
dos discordantes até os dez dias anterior - 
res ao primeiro pagamento reajustado.

2. Estabilidade da gestante.
Nego provimento de acordo com o en

tendimento iterativo deste Tribunal Ple
no que já consagrou a estabilidade da 
gestante.

3. Salário normativo:
A Procuradoria Regional alega a in- 

constitucionalidade da cláusula, a qual 
está em perfeita conformidade com o 
Prejulgado 56 do TST.

Considerando já haver sido rejeitada a 
arguição de inconstitucionalidade do Pre
julgado 56 no aspecto focado pela recor
rente, sou pelo improvimento.

Recurso da suscitada
Preliminarmente:
Conheço do recurso interposto na for

ma da Lei.
Mérito:

Cláusulas impugnadas:
1. Abono de faltas do estudante
O regional deferiu a vantagem, para os 

dias de provas escolares, condicionando- 
a de forma que a empresa seja pré-avi
sada com antecedência de vinte e quatro 
ho,as.

(Dou provimento parcial para condi
cionar a vantagem a alunos de estabe- 
belecimentos oficiais ou reconheci
dos e ao - aviso prévio de 72 ho
ras, no mínimo”.

2. Desconto para o cofres sindicais 
Dou piovimento parcial, comormo o 

esclarecido no exame do recurso da Pro
curadoria Regional.

3. Obrigatoriedade de fornecimento 
aos empregados, de comprovantes de pa
gamento, em papel timbrado, indiçanao, 
disçnminaaamente, a natureza e os valo
res das importâncias pagas, aos descon
tos e/etUMbos e aos iiu/aiunies -ta con- 
LWUcçdo paia o FGTS e o INPS.

Nego provimento ao recurso quanto a 
esta cláusula, pois tal oongação imposta 
âo empiegador em nada contraria o or
denamento vigente, senão ae suma im
portância na vida do contrato de traba
lho uma vez que, além de peimitir ao 
empregado acompannar o cumprimento 
das ^origaçoes oa empresa, constitui re
gistro comprobatorio daquele cumpri
mento, 0 que favorece também ao em
pregador .
1 O artigo 464 da CLT, dispondo sobre 
o recibo de pagamento do saiário esta
beleceu uma conmção mínima para a 
regularidade do pagamento. A sentença 
hormativa no particuiar, não fere à le- 
gisiaçao e atende à situação ce grande 
complexidade que atualmente assume a 
reiação de emprego com suas obrigações 
decorrentes; descontos previdenciários, 
FGTS, etc ...

Nego provimento.
4. Salário dos empregos de empresas 

que venham a se e stabelecer na vigên
cia da sentença normativa.

Nego provimento eis que a cláusula 
'está perfeitamente de acordo com o item 
X do Prejulgado 56.

5. Salário de empregado admitido pa
ra a função de outro dispensado sem jus
ta causa.

Nego provimento, por igual, diante da 
conformidade que a cáusuda impugnada 
apresenta relativamente, ao item IV, n.° 
2 do Prejulgado 56.

7. Estabilidade da Empregada ges
tante.

Nego provímtnto, também na forma 
do que foi esclarecido no exame do re
curso da Procuradoria Regional.

E’ 0 meu voto.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, aos recursos: I — Ao da Procura
doria Regional para subor. inar o des
conto assistencial à não oposição do em
pregado até 10 (dez) dias antes do pi- 
rneiro pagamento reajustado, contra o 
Voto do Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa, revisor; H — Ao da Federação pa
ra: a) conceder abono de faltas ao em
pregado estudante nos dias de exames, 
desde que em estabelecimento oficial ou 
reconhecido de ensino, pré avisado o em
pregador com um mínimo de 72 (setenta 
e duas) horas, unanimemente, b) quanto 
ao desconto, decidido na forma do apelo 
da Procuradoria.
' Mantida, no mais a decisão recorrida, 
Vencido o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa., revisor, em relação à cláusula do 
salário do substituto, constando do re
curso da Federação.^
1 Brasília, 16 de novembro de 1977. — 
•Renato Machado, Presidente. — C. A. 
Barata Silva, Relator.


